
PROPOSTA DE PREçO

AO MUNICíPIO OE NOVA SANTA BARBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no 1012024

r) r

IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA E DO REPRESENTANTE LEGAL

Razão Social: TVATHY ENGENHARIAS LTDA

CNPJ: 46.029.277 t0001-48

Endereço: Rua Albino Grigoletti, no 45, bairro Canisianas, CEP: 84.500-257, lrati / PR

E-mail: mathy.engen harias@gmai l.com

(42) ee834-e8721g2) eee6e-7477 | (42) eee00-1147

Banco Cooperativo Sicredi S.A. - 748 IAG: 0719 | CC: 87587-5

Representante legal: lVariane Gabrielle Pedroso I CPF: 059.111 .009-16 | RG: 10.186.913-0

Responsável pelo orçamento na empresa: [\íariane Gabrielle Pedroso

Validade da proposta: 60 dias

-''rlefone:

em resa:
bancários da

PROPOSTA DE PREçOS

Item Especificação Qtdd. I

Prestação de serviços de levantamento
topográfico de área de terras com 25.951,55
m" (vinte e cinco mil, novecentos e cinquenta e
um metros cinquenta e cinco centímetros),
situada no perímetro urbano do Município de
Nova Santa Bárbara, nesta Comarca de São
Jerônimo da Serra, Estado do Paraná, com as
seguintes divisas e confrontações: ao norte
confrontando com lotes urbanos, do lado direito
a leste confronta-se com a Quadra l,G,E,C com
a Rua Antônio Ferreira/ antiga Epitácio Pessoa
e Av. Walter Guimaraes da Costa/antiga
Caetano Munhoz da Rocha, Rua Jerônimo C.
Bittencourt, Rua José tVendes Moraes/ Cel.
Deolindo C. de tVello, Rua Walfredo Bittencourt
de [Voraes com uma distância de 552,00
metros, pelo lado esquerdo a oeste confronta-
se com a Quadra J, M,P e com a Av. Walter

Un 1,00
R$

4.290,00
01

MATHY ENGENHARIAS

Ambiental. - Civit - Sondagens - Topograf ia

CN PJ: 4ó.029.277 / OOOI- 48

Rua Al.bino Grigotetti, 45 - Canisianas
Cep: 84.500-257 -lrati / PR

Fone: (42) 99834-9872

Unidade de
medida
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Guimarães da Costa/antiga Caetano Munhoz
da Rocha, e com a Rua Antônio Ferreira/ antiga
Epitácio Pessoa com distância de 560,00
metros, e finalmente ao Sul confronta-se com a
Rua Antônio Joaquim Rodrigues, objeto da
antiga transcrição n' 10. 121 e da matrícula n"
7.784, ambas do CRI desta Comarca de São
Jerônimo da Serra.

VALOR TOTAL: Quatro mil, duzentos e noventa reais.

CUSTOS DECORRENTES DOS SERV!ÇOSEXECU

aisquer outros
VANo r to OSOS ocustos racro n IS caen drevr cren nosálo ro sto estão USOSp po pe prgos
atrab h Sista tri utáriosb arct S e U ct ad dm reta uo n d menreta tecome queq

exena cu od etoção obj

ES IMPORTANTESINF

tência e que os serviços serão prestados de
estabelecidas

ida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua
ncia.

da er ção
d eções

Esta proposta
no Termo de

apresentação.

Declaramos
acordo com

MARIANE

GABRIELLE

PEDROSO:0

5911100916

[Variane Gabrielle Pedroso

Representante Legal

Erqe Ltda

0NPJ 6.A?9..2nru0014{l

MATHY ENGENHARIAS

Ambiental - Civit - Sondagens - Topograf ia

CN PJ: 4ó.029.277 / OgOl - 48

Rua Atbino GrigoLetti, 45 - Canisianas

Cep: 84.500-257 -lrati / PR

Fone: (42) 99834-9872
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da lndústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Sistema

Esta certidão foi emitida automaticamente
Se impressa, veriÍicar sua

P"+n3""âp,
JUCEPAR

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

que as inÍormaçóes abaixo constam dos documentos arquivados
Junla Comercial e são na data da sua

(horário de BrasÍlia).

, com o código 53U8XZV4,

Nomê Empresarial: MATHY ENGENHARTIS lfOl
NIRE:412'10684040
Nalureza Jurídica: Sociedade Emprêsária Limitada

Prolocolo: PRC242063531 0

NIRE (Sede)
412.10684040

CNPJ
46.029.277 t0001-48

Data de Ato Constitutivo
13t0412022

lnício de Atividade
25t04t2022

Endereço Completo
Rua Albino Grigoletti, Ne 45, SALA 1;, Canisianas - lrati/PR - CEP 84500-257

Obieto Social
SERVICOS DE ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL COM ELABORACAO DE PROJETOS, VISTORIA, PERICIA TECNICA, LAUDOS E AVALIACAO
SERVICOS DE TOPOGRAFIA E GEODESIA SONDAGEM DE SOLO ELABORACAO DE PRO ICA EM SEGURANCA DO
TRABALHO

Capital Social
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Capital lntegralizado
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

t' Porte \
ME (Microem

Prazo de Duração
lndeterminado

Dados do Sócio
Nome
MARIANE GABRIELLE
PEDBOSO
Nome
THYCIANE DE FATIMA
CARDOSO

----
Administrador
S

Administrador
S

CPF/CNPJ
059.1 t 1.009-16

CPF/CNPJ
069.332.329-99

Término do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Participação no capital
R$ 30.000,00

Participação no capital
RS 30.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Espécie de sócio
Sócio

Dados do Administrador
Nome
NIARIANE GABRIELLE PEDROSO
Nome
THYCIANE DE FATIMA CARDOSO

CPF
059.111.009-16
CPF
069.332.329-99

Término do mandato
lndeterminado
Término do mandato
lndeterminado

Úllimo Arquivamento
Data
02t0212023

Número
202303991 1 8

Ato/evenlos
002 t048 - RE-RATTF|CACAO

Situação
ATIVA
Status

SEIVI STATUS

1de1

LEANDRO

0310512024, às

Geral
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MATHY ENGENHARIAS LTDA
NIRE: 41210684040
CN PJ : 46.029.277 I 0001 -48
SEGUNDA ALTERAçÃO COUTRATUAL DE RERRATI

Ft.1t4

MARIANE GABRIELLE PEDROSO, brasileira, solteira, engenheira
civil, nascida em 2211011990, natural de lrati(PR), portadora Carteira
Nacional de Habilitação registro no 04766127065 (Detram/PR),e
CPF/MF no 059.111.009-16 residente e domiciliada na Rua José
Freitas dos Santos, no 67 , bairro Engenheiro Gutierrez, cidade de
lrati(PR), CEP: 84505-550, única socia da sociedade empresária
limitada MATHY ENGENHARIAS LTDA, com sede na Rua Albino
Grigoletti no 45, Sala 1, bairro Canisianas, cidade de lrati(PR), CEP:
84500-257, inscrita no CNPJ sob no 46.029.27710001-48 e registrada
na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41210684040, resolve
alterar e consolidar seu Contrato Social conforme as cláusulas
seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA: Rerratificar no preâmbulo da consolidação da primeira
alteração contratual registrada na Junta Comercial do Paraná em 06/01/2023, o CPF
da socia MARIANE GABRIELLE PEDROSO, onde se lê 059.111.009-15 leia-se
059.1 1 1 .009-16.

CLAUSULA SÉflml: A vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o
contrato social, com a seguinte redação:

MATHY ENGENHARIAS LTDA
CNPJ : 46.029.277 10001 -48
NIRE: 41210684040
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

MARIANE GABRIELLE PEDROSO, brasileira, solteira, engenheira
civil, nascida em 2211011990, natural de lrati(PR), portadora Carteira
Nacional de Habilitação registro no 04766127065 (Detram/PR), e
CPF/MF no 059.111.009-16, residente e domiciliada na Rua José
Freitas dos Santos, no 67 , bairro Engenheiro Gutierrez, cidade de
lrati(PR), CEP: 84505-550, e THYCIANE DE FATIMA CARDOSO,
brasileira, solteira, nascida em 2211211990, natural de lrati(PR),
Engenheira Ambiental, portadora da Carteira Nacional de Habilitação
registro no 06276727837 e do CPF/MF no 069.332.329-99, residente
e domiciada na Rua Pedro Choma, no 70, bairro Nhapindazal, cidade
de lrati(PR), CEP: 84500-448, únicas sócias componentes da
sociedade empresária limitada MATHY ENGENHARIAS LTDA, com
sede na Rua Albino Grigoletti no 45, Sala 1, bairro Canisianas,
cidade de lrati(PR), CEP: 84500-257, inscrita no CNPJ sob no

46.029.27710001-48 e registrada na Junta Comercial do Paraná sob
o NIRE 41210684040, vigora conforme as cláusulas e condições
seguintes:
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MATHY ENGENHARIAS LTDA
NIRE: 41210684040
CN PJ : 46.029.277 10001 -48
SEGUNDA ALTERAçÃO COTTRATUAL DE RERRATTFTCAçÃO

Ft.2l4

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada que gira sob a
denominação social de MATHY ENGENHARIAS LTDA, sendo regida pelo Código
Civil Brasileiro referente às sociedades limitadas (artigos 1.052 e 1 .087) e
supletivamente pelas normas legais aplicáveis às sociedades anônimas.

CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Albino Grigoletti, no 45,
Sala 1, bairro Canisianas, cidade de lrati(PR), CEP: 84500-257.

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social: Serviços de engenharia
civil e ambiental, com elaboração de projetos, vistoria, sondagem de solo, perícia
técnica em segurança do trabalho.

CLAUSULA QUARTA: A sociedade tem seu ptazo de duração por tempo
indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 2510412022.

GLAUSULA QUINTA: O capital social no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais),
dividido em 60.000 (sessenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizado, esta assim distribuído entre as sócias.

-MARIANE GABRIELLE PEDROSO, com 30.000 (trinta mil) quotas no valor total de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e
-THYCIANE DE FATIMA CARDOSO, com 30.000 (trinta mil) quotas no valor total de
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Parágrafo Primeiro: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas
quotas, ou seja, os sócios não respondem pelas obrigações sociais, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme o art.
1.052 do Codigo Civil Brasileiro.

Parágrafo Segundo: As quotas sociais são indivisíveis em relação à sociedade, e
não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento dos demais sócios, a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência
para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente, de acordo com o que estipulam os Artigos 1056 e
1057 de 1011012002 - CC.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas,
respondendo ainda pela integralizaçáo do capital social, nos termos do art. 1.52 da
Lei 10.40612002 - CC.

CLÁUSULI SÉTIME: A administração da sociedade será exercida pelas sócias
MARIANE GABRTELLE PEDROSO e THYCIANE DE FATIMA CARDOSO aos
quais compete privativa e individualmente a representação ativa e passiva, em juízo,
ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhe, no
entanto, vedado o uso do nome da sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negocios estranhos ao objeto social, bem de caução, podendo
praticar todos os atos necessários à consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto. vedado o uso do nome da sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade,
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de



ti6
Página 3 de 5

MATHY ENGENHARIAS LTDA
NIRE: 41210684040
CN PJ : 46.029.277 10001 -48
SEGUNDA ALTERAçÃO COruTRATUAL DE RERRATIFICAçÃO

Ft.3t4

fiança ou aval, e o comprometimento do mesmo em atos de liberalidade ou de favor,
podendo passar poderes para terceiros por procuração.
Parágrafo Unico: Pelos serviços que prestar à sociedade perceberá a sócia, a título
de remuneração "Pró-labore", quantia mensal fixada em comum acordo até os
limites de dedução fiscal previsto na Legislação do imposto de renda, a qual será
levada a débito da conta de despesas gerais.

CLAUSULA OITAVA: As sócias declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidas de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA NONA: Falecendo ou interditada a sócia, a empresa continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmente levantado.
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSULA DECIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a
sócia-administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo ao empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRTMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade se enquadra na condição de ME
Microempresa, nos termos da Lei Complementar n.o 123, de 1411212006.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A SOCiEdAdE poderá levantar balanços
intermediários ou intercalares e distribuir lucros evidenciados nos mesmos.

Parágrafo Único: De comum acordo entre as sócias o lucro poderá ser distribuído
em valor desproporcional a participação no capital social da empresa.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de lrati(PR) para o exercÍcio e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E, por estar assim justa e contratada, lavra, data e assina o presente
instrumento em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus termos.

lrati(PR), 18 de janeiro de 2023
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MATHY ENGENHARIAS LTDA
NIRE: 41210684040
CN PJ : 46.029.277 10001 -48
SEGUNDA ALTERAçÃO COnTRATUAL DE RERRATIFICAçÃO

Ft.4t4

MARIANE GABRIELLE PEDROSO

THYCIANE DE FATIMA CARDOSO
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Secretaria Especialde Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MATHY ENGENHARIAS LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

05911í00916 MARIANE GABRIELLE PEDROSO

06933232999 THYCIANE DE FATIMA CARDOSO

CERTIFICO o REGISTRO Eil 02/02/2023 10:36 soB N" 20230399118.
PROTOCOLO: 230399118 DE 24/Ot/2O23.
cónreo on wnrrrc.lÇão: 12301490399. cNpJ DÀ SEDE: 460292770001rt8.
NrRE: 41210684040. coM EFEIToS DO REGISTRo ilq: LA/OL/2O23.
MÀTSY ENGENEÀRIÀS Í,TDÀ

JUCEPÂR
LEANDRO l,lÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

SECRETÀRIO-GER,ÀI
Uw . apresafacil . pr. gow. br

À vaLidade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçào de sua autênticidàde nos respectivos porLais,
i.oformando seus respectivos códigos de verificação.

TDENTTFTCAÇÃO DO(S) ASS TNANTE(S)
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ATIVA

CADASTRAL

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME oE FANÍASrA)

MATHY ENGENHARIAS
PORTE

ME

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

71.12-0-00 - SeÍviços de engenharia

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔIVICAS SÊCUNDÀRIAS

43.126-00 - Perfurações e sondagen
71.'19-744 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho /7í.í9-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura n io especificadas anteriormente
74.90-í -99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

cÓDIGo E DEScRIÇÁo DA NATUREzA JURIDIcA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RALBINO GRIGOLETTI
NUI\,4ERO

45
COMPLEMENTO

SALA 1

CEP

84.500-257
BAIRRO/DISTRITO

CANISIANAS
MUNICIPIO

lRATI
UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO

MATHY.ENGENHARIAS@GMAlL.COM
TELEFONE

(421 9969-7477/ (0000) 0000-o0oo

DATA DA SITUAÇÃo CADASTRAL

131O412022

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

DEI
46.029.2771000148
MATRIZ

GoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13t04t2022

NOI\4E EMPRESARIAL

MATHY ENGENHARIAS LTDA'

(C'about:blank 112
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/0512024 às 08:53:14 (data e hora de BrasÍlia).

about:blank

Página111

C-)
Oabout:blank 2t2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
TIVA DA UNIÃO

Nome: MATHY ENGENHAR
CNPJ : 46.029.277 10001 -48

\,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é cefiificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de í 991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços .gov.br> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Certidão gratu ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1012014.
Emitida 11:24:41 do 1510312024 <hora e data de Brasília>
Válida 11109t2024
Código d rtidão: 1 F26.839A.4621.E1 EB
Qualquer a invalidará este documento
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Voltar lmprimir

.a^1ap. =,-: cr r,Jl r,.i,:.r F E f: E R,À L

Certificado dc Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

46.029.277/0001-48

MATHY ENGENHARIAS LTD

R ALBTNO GRTGOLETTT 45 SAr-A 1 / CANTSTANAS / rRATr / PR I 84500-2s7

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quarsq uer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrig o

Validade:2U06/2024 20/07/2024

Certificação Número: 2t 05793376s97

Informação obtida em 25/06/2024 09:56:38

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1t1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

CERTTD.ãO NEGATIVA pÉgrros TR,ABAIHISTAS

Nome: MATHY ENGENHARIÀS LT
CNPJ: 46.029 .27'l / 0 001-48
Certidão n": 10307300 /2024

(MATRIZ E FIL]AIS)

às 1B:29:05
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Expedj-
VaIida
de sua

Ção
de:

/z
t2/08/2024 -
edição.

Certifi ca-se ENGENIIARIAS LTDA (MATRIZ E EILIAIS), inscTito (a)
no CNPJ sob o no 46.029.277/0OOL-48, NÃo CONSTÀ como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leís ns.o 72.440/2077 e

13.461 /2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verifj-cação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na
fnternet (http : / /www. tst . j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITíÀÇÃO IMPORTÀIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho guanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previden ciâr ios, a honorárj-os, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minj-stério Público do
Traba1ho, Comissão de Concj-1iação Prévia ou demais títulos eue , por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestôes: cndt@tst. jus,br

\-
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 033308505-13

Certidão fornecida para o CNPJ/[VF: 46.029.27710001
NOME: CNPJ T'IÃO COT'ISTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO IGMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda. constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov. br

Página 1 de 1

Emilido via lnlemel Pública (17/04/2024 16:28:33)

1510812024
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Receita Estadual do Paraná

Cert dão Narrat v
de lnexistência de lnscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS

No 033743687-57

Certifico, para fins de comprovação perante terceiros, que o CNPJ 46.029.27710001-48, não
consta do Cadastro de Contribuintes do lClt/S da Secretaria da Fazenda do Paraná, não possuindo,
portanto, número de inscrição estadual, de acordo com pesquisa realizada na base de dados do
mencionado cadastro.

Esta certidão não isenta a empresa de inscrever-se no Cadastro de Contribuintes do ICIVS do
Paraná, para os casos previstos na legislação.

Válida até ecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov.br

Págína 1 de 1

Emilido via lnlemet Pública (09/06/2024 16:42:57)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRATI

Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 8682 12024

CONTRIBUINTE OBAL

cóDtco vALTDAÇÃo: 36F9BB994B63EziB7o950E93cE4csí Fz

FTNALTDADE: HABTLTTAçÃO PARA LTCTTAçÃO

A Prefeitura Municipal de lrati - PR, conforme o Artigo 1o da lei Municipal no 234812005 de
22112105. Combinamos com o disposto no Artigo 205 da Lei Federal no 5172 de 25110/1958 - Código
Tributário Nacional, CERTIFICA que o Contribuinte, acima identificado, EM RELAçÃO AO OBJETO
DA CERTIDÃO, encontra-se em SITUAÇÃO REGULAR perante a FAZENDA PUBLICA
MUNICIPAL.

A presente Certidão, não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referente a
recolhimento que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados pela Secretaria
Municipal de Finanças, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos I a lX do Artigo 149 da Lei
Federal no 5172, de 25110/1966 - Código Tributário Nacional.

Val emtssao.

J*l r

Logradouro: RUA ALBINO GRIGOLETTI, No:45

Cidade: IRATIBairro: CANISIANAS

Complemento: SALA 01

Observação:

Contribuinte: MATHY ENGENHARIAS L

CPF/CNPJ : 46.029.277 10001 -48

rRAT|, 04t06t2024

de 90 dias a partir da data d

\-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRA
Estado do Paraná
Exercício: 2024

Situação Cadastral

Empresa/Autônomo

Cadastro:19615

Norne: MATHY ENGENHARIAS L

Endereço: RUA ALBINO GRIGOLETTI,45 - SALA 0l

Bairro; CANISIANAS

Cidade: IRATI - PR

Data Abertura:13104122 Data Encerramento:

Núrnero do Alvará: 19615/2022 Data Validade Alvará: 06/05125

Atividade: 71.12-0-00 - Serviços de engeúaria
. 43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
V 71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho

7ll9-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engeúaria e arquitetura não especificadas anteriormente
74.90-l-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

Observação do Alvará:

=>ATIV

Rel: 250 Ernissão: l1l05l24 Pág. l/l
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ATIVIDADES
7í.12-&00 - Serulços de êngenharia
43.12.6-00 - PerÍurações e sondagêns
71.19-7-04 - Seruiços de perícla técnlca relacionados à segurança do trabalho
71.í9-299 - Atividades técnicas Íelaclonadas à engenharia e argulteture náo êspecifcadas anteriormentê
74.90-í-99 - Outras atividades profissionais, cientíÍicas e técnlcas não êspeciricadas anteriormente

CO NTADOR/CONTABILI DADE RESPONSAVEL

SERGIO LUIZ BORA
I

PROT. ALTERACAO/ANOPROT.INICIAUANO

2788 2022 2736 
t2O23

PREFE TURA MUN C PAL DE RAT
Estado do Paraná

SECRETARTA MUNICTPAL DE FINANçAS
SETOR DE TRIBUTAçÃO

A RA DE L CE ÇA RA LOCALZA AO
E FU CIO E TO e1961 5t2024

Fu Legal: Lei Municipal ne.4229 - art.63

NO CASO DE ENCERRAM ENTO, M UDANçA DE END EREÇO, RAMO DE ATIVIDADE OU
A PREFEITURA NO PRAZOOUALQUER OUTRA ALTERAçÃO, o CONTB BUINTE SEBÁ OB RIGADO coMUNICAR

D E 30 (TRTNTA D !AS, coN FO R tvlE coDr GO TRI BUTÁRI o i,UN lcrPAL)

Código Autenticidade:C961 FC9B21 DC95

DATA AB E RTURA: 1 31 041 2o22 INíCIO DE ATIVIDADE:

DATA DE EXPEDTÇÃO: E

SILVA
SECRET MUNICIPAL DA FAZENDA

MATHY ENGENHARIAS

soctAL

NOME FANTASIA:

MATHY ENGENHARIAS

HORARIO

08:00 h
18:00 h

GNPJ/CPF: 46.O29.27710001-48

ENDEREçO: RUA - ALBINO GRIGOLETTI, 45

BAIRRO: CANISIANAS

CEP.:84500-257

SALA 01

06t05t2025

COLOCAR ESTE DOCUMENTO M LUGAR VISIVEL - ART.65 - LEI 422912OL6
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Con.alho Ragl6al da lrytrGllarla

. 
^gtuoaúa 

alo Prr.âa

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.'194, de24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) tecnico(s)

Certidão no : 1 857 312024

Encontra-se quite com o exercício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 46.029.2771000148

NOME CIVIL: MARIANE GABRIELLE PEDROSO

Carteira: PR-161507/D - Data de expedição: 0310512017

Desde 29/04/2022 - Ca.ga horária: 2h

Situação: Ativo

TíTULO: ENGENHEIRA CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280

TíTULO: ENGENHETRA CtvtL - Situação: Regutar

Resolução do Confea N." 218i1973 - Art. 7o

TÍTULO: ENGENHETRA clVlL - Situação: Regular

Lei Federal N." 5.194/1966 - Art. 70

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei 5.í9411966 nos campos da atuação do a/'28o do Decreto no
23.569/1933 e do art. 7o da Resolução no 21811973 do Confea.

ríruto: ENGENHEIRA DE SEGURANCA OO TRABALHO - Situação: Regular

Lei Federal N." 7.410/1985, de27 de novembro de 1985

Obs.: Atribuições definidas pelo Crea-SP

TiTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

Resoluçáo do Confea N." 359/1991 - Art. 4o

Obs.: Atribuições definidas pelo Crea-SP

TÍTULO: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO - SitUAçãO: RCgUIAT

Decreto Federal N.o 92.530i1986, de 09 de abril de 1986

Obs.: Atribuiçoes definidas pelo Crea-SP

1010712024

Objetivo Social:
Serviços de engenharia civil e ambiental com elaboração de projetos, vistoria, perícia técnica, laudos e avaliação; serviços de topograÍia e
geodésia; elaboração de projetos e perÍcia técnica em segurança do trabalho.

Restrição de atividade:
Atividades técnicas circunscritas às atribuições de seu responsável técnico.

Razão social:
IVATHY ENGENHARIAS L

Num. Registro
78090

Endereço:
RUA ALBINO GRIGOLETTI, 45, SALA í, CANISIANAS

Cidade:
IRATI-PR

CNPJ:
46 .029.277 1000148

Capital Social:
R$ 60.000,00

CEP:
84500-257

Página I de 2
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P Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Can.alho laglúal ata tôeanh.rta

a 
^offira 

.to ,ararl

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 46.029.2771000148

NOME CIVIL: JOÃO AEEL ALVES JUNIOR

Carteira: PR-204917|D - Data de expedição: 2810612022

Desde 09/08/2022 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRTCTSTA - Situação: Regutar

Lei Federal N." 5.194/í966 - Art. 70

TÍTULO: ENGENHEIRO ELETRICISTA - Situação: Regutar

Resolução do ConÍea N.' 21 8/1973 - Art. 9o

TÍTULO: ENGENHETRO ELETRICISTA - Situação: Regutar

Resolução do Confea N." 218/1973 - AÍt. 8o

NOME CIVIL: THYCIANE DE FATIMA CARDOSO

Carteira: PR-192277|D - Data de expedição: 01lO2l2O21

\- Desde 19i09/2022 - Cargahorária 2h

Situação: Ativo

TITULO: ENGENHEIRA AMBIENTAL- Situação: Regular

Decisáo Plenária Confea PL-í29 /1984 (Topografia)

TÍTULO: ENGENHEIRA AMBIENTAL- Situação: Regular

Resolução do Confea No 310/1986-Esgoto (2)

TíTULO: ENGENHETRA AMBIENTAL- Situação: Regutar

Resolução do Confea No 310/í986-Água ('l)

TíTULO: ENGENHETRA AMBIENTAL- Situação: Regular

Lei Federal N.o 5.1 94/1 966 - Art. 70

Obs.: E atividades inscritas no Artigo 1o da Resoluçáo no 310/86 do CONFEA: sistemas de abastecimento de
água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; - sistemas de
distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluçôes individuais ou sistemas de
esgotos, incluindo tratamento; - coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo).

TITULO: ENGENHETRA AMBTENTAL- Situação: Regular

Resolução do Coníea N.o 44712000 - Atl.2"

Obs.: E atividades inscritas no Artigo 1o da Resolução no 310/86 do CONFEA: sistemas de abastecimento de
água, incluindo captação, adução, reservação, distribuição e tratamento de água; - sistemas de
distribuição de excretas e de águas residuárias (esgoto) em soluções individuais ou sistemas de
esgotos, incluindo tratamento; - coleta, transporte e tratamento de resíduos sólidos (lixo).

Para fins de: Licitaçóes

Certificamos que caso ocorra(m)alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.o 4366212024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
Emitida via lnternet em 141021202418:22:18

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N" 03/2021
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página 2 de 2
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
Co^..lhc aagldl d. lne.nha.la

. AgMm[ dô t.rel

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s)atribuição(ões)constantes de seu registro

Certidão no : 40200 12024

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data

rírulos

Título: ENGENHEIRA CIVIL

CENTRO UNIVERSITARIO DE UNIAO DA VITORIA

Data da Colação de Grau: 0710412017 - Diplomação: 0710412017

Situação: Regular

Atribuiçôes profi ssionais:

Decreto Federal N.o 23.569/í 933 - Art. 28" de 1111211933

Lei Federal N.o 5.'19411966 - Art. 70 de 2411211966

Obs.: Possui competência profissional para as atividades do art. 7o da Lei 5.194/1966 nos campos da atuaçáo do art. 28o do Decreto no

23.569/1 933 e do art. 7o da Resolução n' 2181'1973 do Confea.

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 2910611973

Título: ENGENHEIRA DE SEGURANCA DO TRABALHO

UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL

Data da Colação de Grau: 0210212021 - Diplomação: 0210212021

Situação: Regular

Atribuiçôes profi ssionais:

Lei Federal N.o 7.4í0l1985, de27 de novembro de 1985 de2711111985

Obs.: Atribuições definidas pelo Crea-SP

Decreto Federal N.o 92.530/1986, de 09 de abril de 1986 de 09i04i1986

Obs.: Atribuições definidas pelo Crea-SP

Resolução do Confea N." 359/1991 - Art. 4o de3110711991

Obs.: Atribuições deÍinidas pelo Crea-SP

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

MATHY ENGENHARIAS LTDA

CNPJ: 46029277000í 48

Desde: 2910412022 Carga Horária'. 2h

01t10t2024

Registrado(a) desde:
0310512017

Nome civil:
MARIANE GABRIELLE P

Carteira - CREA-PR No:
PR-1 61 507/D

Registro Nacional:
17164',t3222

CPF:
059.1'1 1.009-16

RG:
1 01 8691 30

Órgão emissor:
SSP/PR/PR

Filiação:
PAI:JULIO DO CARMO PEDROSO
MÃE: MARIA DE JESUS DA SILVA PEDROSO

Naturalidade:
IRATYPR

Página 1 de 2
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Certidão de Registro Profissiona! e Negativa de Débitos
C.naahc etloal da angúha.la

.lgMradot.fuá

Para fins de: Licítações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do
protocolo n." 90595/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) tecnico(s).
Emitida via lnternet em O2lO4l2O24 16:32:20

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme lnstrução de Serviço N'03/2021
A falsiflcação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal

Página 2 de 2



CeÉidáo de Aceruo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 c Certidão de Acervo

Técnico com
Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 864012020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" í.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste o Regional de Engenharia e Agronomia

MARIANE GABRIELLE PEDROSO
ART abaixo discriminada(s):

do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico
referente à(s) Anotação(ões) de Responsa Técnica -

Proflssional: MARIANE GABRIELLE PEDROSO RNP:1716413222

Registro: PR-í 6'1 507/D

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL

Número da ART: í720205124341 Situação da ART:BAIXA POR CONCLUSAO DE OBR JSERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em 1211112020 Baixada em: '13/1 112020 Forma de registro: Substituição

Participação técnica: lndividual

Empresa contratada: JULIO EDUARDO KELTE

contratante: MUNIcíPlo DE SANTA HELENA CNPJ: 76.206.457/000í-í9

Rua: RUA PARAGUAI No: 1401

Complemento: Bairro:CENTRO

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP:85892-000

Contrato: 1401 celebrado em 03/04/2019 Vinculado a ART: 1720'193890813

Valor do contrato: R$ 37.480,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PROGRESSO No: S/N

Bairro: SEDE

Cidade: SANTA HELENA UF: PR CEP:85892-000

Coordenadas Geográficas: -24,U7368 x -54,34.1517

Data de inÍcio: 041041201 9 Conclusão efetiva:'l 9/08/201 9

Finalidade:

Proprietário: CPF:

Atividade Técnica: 1- Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 45719,31 M2;2-Elaboração de orçamento de
infraestrutura para vias urbanas , 1 UNID/H; 3- Projeto de sinalização viária, 70996,6 M2; 4- Projeto de ciclovia , 6856,03 M2;
5- Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário , 4889,97 METRO; 6- Levantamento de levantamento topográfico
planimétrico, 70996,6 M2; 7- Projeto de sistema de abastecimento de água redes de distribuição de água, 5683,49 METRO; I
- Projeto de sistema de redes de águas pluviais , 3659,85 METRO; 9- Condução de serviço técnico, Especificação de
pavimentação asÍáltica para vias urbanas, 1 UNID; í0. Projeto de base e sub-base para rodovias ,45719,31 M2; í í- Projeto
de blocos de concreto , 13058,19 M2: 12- Projeto de volumeiárea de cortes - terraplenagem , 27456,53 M3; 13- Projeto de
volume/área de aterros - terraplenagem , 18090,6 M3

Observações:
PROJETOS REFERENTE A REVTTALTZAÇAO DE TODA EXTENSAO DA AVENTDA PROGRESSO, TOTALTZANDO UMA
ÁRen oE 70.996,60 M"

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 2 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 8640/2020

2410312021 11:43

A CAT à qual o atestadc está vinculado é o documenlo que A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou qr antitativos nela contidos

em tazao de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestad( está vinculado constituirá prova da
capacidadetécnico-profissionaldapessoajurídicasomente A autenridade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no site do Crea-PR, no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, infornando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 32388112020.
propostas.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo erritório nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

açao pen:1.

Conselho Rêgional de Engenharia ê Agronomia do Paraná

0800 04í 0067

www,crea-pr.org.br
G EA.P
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ATESTADo DE cAPAcTDADE rÉcru

Município de Santa Helena, situado à Rua Paraguai, no 1401, Centro, Santa Helena - PR,

inscrito no CNPI n" 76.206.457/OOOI-L9, atesta para fíns de comprovação de realização de serviço

tecnico, o qual a empresa JULIO EDUARDO KELTE ME, inscrito no 21,.698.285/0001-56,

através da profissão Engenheira Civil MARTANE GABRIELLE PEDRO -PR 161.5071D, foi a

responsável técnica pelo projetos referente a revitalização de toda extensão da avenida progresso,

totalizando uma área de 70.996,60m2 listados a baixo, cumprindo satisfatoriamente suas

obrigações.

Obra: PROJETOS DE REVITALIZAçÃO

Local: Avenida Progresso, S/N - Santa Helena - PR

Dimensão: 70.996,60 m2

Número da ART: L72O2OSl2434l

Data de início: O4/O412O79

Data de conclusão: 19/08/2079

Coo rd e na da s geo gráf ica s : -2 4,841 368 x -54,341577

Serviços executados: Projeto de pavimentação asfáltica para vias urbanas - 45.71,9,31 m2;

Elaboração de orçamento de infraestrutura para vias urbanas - 1 unidade/hora;

Projeto de sinalização viária -70.996,6O m2;

Projeto de ciclovia - 6.856,03 m'z;

Projeto de instalação de sistema de esgoto sanitário - 4.889,97 metros;

Levantamento topográfico planialtimetrico - 70.996,60 m);

Projeto de sistema de abastecimento de água redes de distribuição de água - 5.683,49 metros;

Projetos de sistemas de redes de águas pluviais - 3.659,85 metros;

Condução de serviço técnico, especifÍcação de pavimentação asfáltica para vias urbanas - L

unidade;

Projeto de base e sub-base para rodovias-45.719,37m2;

Projeto blocos de concreto - 13-058,19 m2;

Projeto de volume/área de cortes - terraplanagem - 27.456,53 m3.

Projeto de volume/área de aterro - terraplanagem - 18.090,60 m3;
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S tuado na Aven da Progresso, S/N - Santa He ena - PR

Ii:.;illiji: il(:: i:;iii,,.ríit,r " üi'ji',1 " i'i::; i:i:ir,:ir'í'.;r.rr';ii: ii.i

OBS: Projetos referente a revitalização de toda extensão da Avenida Progresso, totalizando uma

área de 70.996,60 m2.

Santa Helena - PR, 13 de novembro de 2020

M de santa Helena

LUCAS MATHEUS DE GRANDI

Engenheiro Civil - CREA-PR t6t260/D

ART de Cargo e Função ns 1720193822940
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PREFE TURA MUN C PAL DE BOGAIÚVA DO SUL

DECLARAçÃO DE CAPACTDADE TÉCNI

Atestamos para os deüdos fins de comprovação de Capacidade Técnica que a empresa
ENGENHARIAS tTDÂ inscrita no CNPI ne 46.029.277 /0001-48, pela Sra. MARIANE
GABRIELLE PEDROSO, Engenheira Ciül, prestou serviço dos itens descritos abaixo, no
município de Bocaiúva do Sul/PR:

Estudos topográficos; Estudos de tráfego; Estudo geotécnicos/geológicos; Estudo hidrológic
Estudos de interferência; Estudos de dimensionamento e memória justíficativa das espessu

adotadas; Projeto geométrico; Projeto de interseções, retornos e acessos; projeto de

drenagem; projeto de terraplenagem; projeto de reforma e recape de pavimentos; projeto de
paisagismo; projeto de sinalização viária (Horizontal e Vertical); Orçamento e cronograma.

Sendo contemplado esses projetos nas seguintes ruas:

1. Rua Leônidas Alberti 2.083,60 m

2. Rua Gaspar Ceccon 1.008,37 m

3. Rua Morro do Cowboy 930,02 m

4. Rua Pastor Joaquim Gomes 135,25 m

5. Rua 01 110,85 m

6. RuaJosé Franco da Cruz 3L2,65m
7. Travessa Gertrudes Gomes 258,22 m

Atestamos, por fim, que as obrigações foram cumpridas, não constando em nossos arquivos

nada que a desqualifique.

Bocaiúva do Sul,03 de novembro de2023

Luiz ia Junior
Eng.

Secretaria de
327|Dc

e Serviços Urbanos
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE IRATI

CARTORIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA PACIFICO BORGES, ,I20 - RIO BONITO

tRAT|/PR - 84500000

TITULAR
TEREZINHA DEMCZUK

JURAMENTADOS
ANA CAROLINA SEQUINEL DEMCZUK

ADRIANO DEMCZUK

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum
registro em andamento de ações de FALENCIA,CON OU RECUPERA-

ÇÃo JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL contra:

MATHY ENGENHARIAS L

CNPJ 46.029.27710001-48, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem

IRATI/P

TEREZINHA DEMCZUK

TEREZINHA Assinadodeforma digitalpor
TEREZI N HA DEMCZU K:60 61 257 6949

D E M CZ U K:606 1 257 69 49 Dados; 2024.0so3 1 2:35:25-03'00'

03 de Maio de

Página 0001/0001



ANEXO ilr - DECLARAçÃO UNI

AO MUNTCíPIO OE NOVA SANTA BARBARA - PR

Referência: Edital Dispensa EIetrônica no 1012024

A Empresa MATHY ENGENHARIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ no

46.029.27710001-48, com endereço na Rua Albino Grigoletti, no 45, CEP: 84.500-

257 na cidade de lrati, Estado do Paraná, telefone (42) 99834-9872 por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) Mariane Gabrielle Pedroso,

inscrito (a) no CPF no 059.111.009-16 e RG no 10.186.913-0, DECLARA

expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos

para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no

inciso lll do art. 5o da Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e paru reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas;

MATHY ENGENHARIAS

Ambientat - Civit - Sondagens - Topografia
CNPJ: 4ó.029 .217 /OOO1- 48

Rua Albino Grigotetti, 45 - Canisianas

Cep:84.500-257 )rati / PR

Fone: (42) 99834-9872



lrati,26 de junho de 2024.

i1e

Ltda

Pedroso
Representante Legal

RG: 10.186.913-0
6CPF:059

MATHY ENGENHARIAS

Ambiental - Civit - Sondagens - Topografia

CNPJ: 4ó.029 .277 lOOO1 - 48

Rua Atbino Grigotetti, 45 - Canisianas

Cep:84.500-257 -lrati I PR

Fone: (rt2l 99834-9872
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ANEXO rV - DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA

PEQUENO PORTE

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA BARBARA - PR

Referência: Edital Dispensa Eletrônica no 1012024

A Empresa MATHY ENGENHARIAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ no

46.029.27710001-48, com endereço na Rua Albino Grigoletti, no 45, CEP: 84.500-

257 na cidade de lrati, Estado do Paraná, telefone (42) 99834-9872 por

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) Mariane Gabrielle Pedroso,

inscrito (a) no CPF no 059.111.009-16e RG no 10.186.913-0, DECLARA, para

os fins dispostos na Dispensa Eletrônica no 1012024, sob as penas da Lei, que

esta empresa, na presente data, é considerada:

(X) MICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 3o da Lei Compleme no

123, de 1411212006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso !l do artigo 3o da Lei

Complementar no 123, de 1411212006;

( )MICROEMPREENDEDOR !NDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-

A da Lei Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei

Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do

artigo 30 da Lei Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-

MATHY ENGENHARIAS

Ambientat - Civit - Sondagens - Topografia
CNPJ: 4ó.029 .27'l lOOO1 - 48

Rua Atbino Grigotetti, 45 - Canisianas

Cep: 84.500-257 -lrati / PR

Fone: (42) 99834-9872



calendário de realização da licitação, nos termos do § 2o do Art. 4o da Lei Federal

n.o 14.13312021.

lrati, 26 de junho de 2024

10.1 86.91 3-0
059.'111 6

MATHY ENGENHARIAS

Ambientat - Civit - Sondagens -Topografia
CN PJ: 4ó.029 .277 / OOOI - 48

Rua Atbino Grigotetti, 45 - Canisianas

Cep: 84.500-257 -lrati / PR

Fone: (42) 99834-9872

Llda
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G*rprqs.grcn/.br UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA- PR

DtSPENSA 90010t2024

í. RELATORTO DE OeCmnAçÕeS

i. Condiçóes de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatorio.

lnexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao orgão ou entidade
,tratante.

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas.
Manifesto ciência em relação a todas as inÍormações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXX|ll do art. 70 da Constituição Federalde 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos lll e lV do art. 10 e cumpro o disposto no inciso lll do art.5o, todos da Constituição Federal de'1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
especÍficas, quando cabÍveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

-_ticipo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.o 14.133, de 1o de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estáo cientes de todas as declarações acima:

IDENTIFICADOR NOME/RAZAO SOCIAL DATA DA
DECLARAçÃO

PORTE DA
EMPRESA

TRATAMENTO
DIFERENCIADO
ME/EPP?

50812748000167 50.812.748 FELIPE SILVA DOS
SANTOS

2510612024 07:31 ME ou EPP Sim

46029277000148 MATHY ENGENHARIAS LTDA 241061202418:11 ME ou EPP Sim

42254577000170 AVTEC ENGENHARIA LTDA 241061202418:03 ME ou EPP Sim

34145662000171 M PIALA SERVICOS 241061202415:28 ME ou EPP Sim

55220157000114 KJ ENGENHARIA E
CONSULTORIA AGRICOLA
LTDA

241061202415:40 ME ou EPP Sim

Copyright Compras.gov br

Página 1 | íVerseo: June/2024
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Cert f cado da Gondição de
M croempreendedor lndividua

Empresário(a)

Nome Givil
FELIPE SILVA DOS SANTOS

CPF

095.727.504-88

CNPJ
50.812.748t0001-67

Nome Empresarial
50,812.748 FELIPE SILVA DOS SANTOS

Capital Social
35.000,00

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data de AbeÉura
2510512023

Data da Situação Cadastral
25105t2023

Endereço Comercial

CEP

58073-066

Bairro
JOSE AMERICO DE ALMEIDA

Logradouro
RUA IRACIALMEIDA DA COSTA

Munícipio
JOAO PESSOA

Número
153

UF

PB

Complemento
APr 204

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período
'1o período

!nício
25t0512023

Fim

Atividades

Forma de Atuação
lnternet

Ocupação Principal
Comerciante independente de artigos de armarinho

Atividade Principal (CNAE)
4755-5102 - Comercio varejista de artigos de armarinho

Ocupações Secundárias
Comerciante independente de artigos de
iluminação
Locador(a) de palcos, coberturas e outras
estruturas de uso temporário, exceto
andaimes, independente
Comerciante independente de artigos
esportivos
Locado(a) de máquinas e equipamentos
agrícolas sem operador, independente
Comerciante independente de toldos e papel
de parede

Atividades Secundárias (GNAE)

4754-7103 - Comércio varejista de artigos de iluminação

7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso
temporário, exceto andaimes

4763-6102 - Comércio varejista de artigos esportivos

7731-4100 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem
operador
4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente
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Comerciante independente de material
elétrico

Colocador(a) de revestimentos independente

Comerciante independente de materiais de
construçâo em geral

Comerciante independente de equipamentos
para escritório
Comerciante independente de produtos de
limpeza
Comerciante independente de artigos para
habitação
Comerciante independente de materiais
hidráulicos

Comerciante independente de vidros
Pedreiro independente
Reparador(a) de toldos e persianas,
independente

4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico

4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e
exteriores

4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes
domissanitários
4759-8199 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e
doméstico não especificados anteriormente

4744-0103 - Comércio varejista de materiais hidráulicos

4743-1100 - Comércio varejista de vidros

4399-1/03 - Obras de alvenaria

9529-1/05 - Reparação de artigos do mobiliário
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Termo de Ciência e Respo nsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município paê a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realizaçáo de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o
cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa

Este Certificado comprova as inscriçóes, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor lndividual.
A sua aceitação está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certiÍicado.
Certificado emitido com base na Resoluçáo no 59, de 12 de agosto de2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simpliflcação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇAO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Àilinistério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

sede ou quando a

N" DO PROTOCOLO (Uso da Junta

scde for em outra UF)

31212732922 2062

Código da Natureza
Jurídica

No de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

Nome:

roqucr a V.S" o deferimento do seguinte ato

lilililil lt Iilflilt illlllIll

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de t\tlinas Gerais

AWEC ENGENHARIA LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 
N. FCN/REM'

N'DE
VIAS

CÓDIGo cÓDIGo Do
DOATO EVENTO QTDE

MGN22631 59932DES DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

MONTES CLAROS
Local

27 ABRIL2022
Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio

Nome:

Assinatura

Telefone de Contato

oo2

051 1

2003 1

200s 1

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

n oecrsÃo sTNGULAR ! oecrsÃo coLEGTADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

f, srH,r ! srv Processo em Ordem
A decisão

Data

! ruÃo
Data

! NÃo Responsável
Responsável Data

2'Exigência

Responsável

3'Exigência
DECISÃO SINGULAR

)rocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

tr tr
4'Exigência

Data

5a Exigência

Responsável

DECISAO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Data

2" Exigência 3" Exigência 4'Exigência 5'Exigência

tr tr

Vogal

Presidente da

Vogal Vogal

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 222049661 -
2AlO4l2O22. Autenticação: 414AgE97C383F87F83907C8C8957DE39DE3FCB37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para valídar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 221208.966-1 e o código de segurança u904 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em O2lO5l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ( ôí). _,., r,R,

1

Lu
tr tr

tr tr
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI
Registro Digital
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Capa de Processo
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 222089661 -
2810412022. Autenticaçâo: 414AgE97C383F87F83907C8CB957DE39DE3FCB37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 2212OA.966-1 e o código de segurança ug04 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em O2lOSl2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. r ô.u., . ,." Lâ_

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t208.966-1 MGN2263159932 28t04t2022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

081 .389.556-19 AMANDA NOBRE RICARDO

114.205.256-70 ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR
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AWEC ENGENHARIA LTDA
CN PJ : 42.254 .577 I OOOL-7 O

3ê ALTERAçÃO CONTRATUAT

1. ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR, nacionalidade: brasileira, solteiro, natural da cidade de

Montes Claros/MG, nascido(a) em: 20/03/1994, n" do documento de identidade: CNH

05843349450 Órgão Emissor: DETRAN/MG, Empresário, n" do CPF: LL42O525670, RESIDENTE E

DOMICILIADO na RUA MARMELO, 125 Bairro: ALTO FLORESTA, Montes Claros/MG CEP 39.404-
076.

2. AMANDA NOBRE RICARDO, nacionalidade, brasileira, solteira, natural da cidade de

Nanuque/MG, nascida em 30/1,0/1,987, ne do documento de identidade: RG MG-14.377.232 e

CPF: O81.389.556-19, Eng. Ambiental, RESIDENTE E DOMICILIADA na RUA MARMELO, 125

Bairro: ALTO FLORESTA, Montes Claros/MG CEP 39.404-076.

Únicos sócios da Sociedade Limitada AVTEC ENGENHARIA LTDA, constituída por instrumento particular
devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35237297948 em
09|06/2027, e sua primeira e segunda alterações contratuais arquivadas na lunta Comercial do Estado
de Minas Gerais sob o NIRE 37272732922 em \5/1,2/2O2L e L4/O2/22 respectivamente, com Sede na

cidade de Montes Claros/MG, à RUAANTENOR LEITE, ns277, bairro MONTES CLAROS, CEP:39.400-491;
tem justo e contratado, esta 2a Alteração Contratual, mediante as condições estabelecidas nas cláusu[as
segu i ntes:

Cláusula 1s: - Retira-se da sociedade a sócia AMANDA NOBRE RICARDO, acima já qualificada, que
transfere neste ato o total de suas quotas, no valor total de RS55.000,00 (Cinquenta e cinco mil reais),
para o sócio ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR, sendo que 32.500 (Trinta e dois mil e quinhentas)
quotas já foram integralizadas e 22.500 (Vinte dois mil e quinhentas) quotas ainda seriam integralizadas.
As 32.500 (Trinta e dois mil e quinhentas) quotas já integralizadas foram pagas em moeda corrente do
país, para a AMANDA NOBRE RICARDO, dando e recebendo plena, geral e irrevogável quitação, assim
como declara ter recebido todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tenho dela a

reclamar, seja a que título for, e o restante das 22.500 (Vinte dois mil e quinhentas) quotas que ainda
não haviam sido integralizadas, serão integralizadas pelo titular remanescente ANTONIO CARLOS

RICARDO iUNIOR em 25 (Vinte e cinco) parcelas iguais e sucessivas, iniciando-se a primeira em 20 de
maio de 2022 e a última em maio de 2024.

Cláusula 2e: O capital social no valor de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em L00.00o (Cem Mil)
quotas no valor de RS 1,00 (Um Real) cada, diante dessa alteração fica assim distribuído:

Cláusula 33:A partir desta data a Sociedade Limitada passará a ser uma Sociedade Limitada Unipessoal,
considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do Código Civil e em obediência
ao contido na lnstrução Normativa DREI ne 63, de 11 de junho de 2019.

Cláusula 4a: À vista das modificações ora ajustadas, CONSOLIDA-SE o contrato social, com a seguinte
redação:

AWEC ENGENHARIA LTDA
CNil : 42.25 4.57 7 I OOOL-7 O

3A ALTERAçÃO CONTRATUAL

coNSoLtDAçÃO OO CONTRATO SOCtAt DA SOCTEDADE ttMITADA UNTPESSOAT

Cláusula Primeira: A sociedade adotará o nome empresarial de AVTEC ENGENHARIA LTDA

Parágrafo Único: A sociedade tem como nome fantasia AVTEC ENGENHARIA.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 222Oa9661 -
2810412022. Autenticação: 414AgE97C383F87F83907C8CB957DE39DE3FCB37, Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221208.966-1 e o código de segurança u904 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada emO2lO5l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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socros Qtde Quotas Valor
ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR LOOY" 100.000 Rs IOO.OOO,oO

TOTAL LOOY" 100.oo0 Rs IOO.OOO,oO
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Cláusula Segunda - A sociedade tem como objeto social PRESTACAO DE SERVICOS DE CARTOGRAFIA,

TOPOGRAFIA, GEODESIA, ENGENHARIA, DESENHO TECNICO RELACIONADO A ARQUITETURA E

ENGENHARIA, AGRONOMIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS. ATIVIDADES
TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA E DE APOIO A PRODUCAO FLORESTAL.

Cláusula Terceira: A sede da sociedade é na RUA ANTENOR LEITE, ne 277, bairro Vll-A GUILHERMINA,
município de MONTES CLAROS - MG, CEP: 39.400-491.

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas atividades em 02/06/2027 e seu prazo de duração é

indeterminado.

Cláusula Quinta: O capital social é de RS 100.000,00 (Cem Mil Reais) dividido em 1O0.OoO (Cem Mil)
quotas no valor de RS L,0O (Um Real) cada, sendo que RS 45.000,00 (Cinquenta Mil Reais) já foi
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, pelo sócio ANTONIO CARLOS RICARDO
JUNIOR. O restante, RS 32.500 (Trinta e dois mil e quinhentos reais) já subscrito e integralizado pela
sócia AMANDA NOBRE RICARDO, que cede e transfere 32.500 (Trinta e dois mil e quinhentas) quotas, no
valor de RS 32.500 (Trinta e dois mil e quinhentos reais) ao titular ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR, e

RS 22.500,00 (Vinte e dois mil e quinhentos reais) já subscrito e não integralizado pela sócia AMANDA
NOBRE RICARDO, será integralizado pelo titular ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR, em 25 parcelas
iguais e sucessivas, iniciando-se a primeira em 20 de maio de 2022 e a última em maio de 2024.

socros Qtde Quotas Valor
ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR LOO% 100.ooo Rs lOO.OOO,OO

TOTAL LOOYo 100.000 Rs lOO.OOO,OO

Cláusula Sexta: A administração da sociedade caberá ao administradorfsocio ANTONIO CARLOS

RICARDO JUNIOR, já devidamente qualificado, com os poderes e atribuiçôes de representação ativa e

passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial.

Cláusula Sétima: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros ou perdas apuradas na
medida que lhe couber sua participaçao.

Cláusula Oitava: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra dependência,
mediante alteração contratual deliberada na forma da lei.

Cláusula Nona: O sócio poderá fixar uma retirada mensal a título de "pró-labore", observadas as

disposições regula mentares pertinentes.

Cláusula Décima: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes
ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução verificada em balanço especialmente levantado.

Cláusula Décima Primeira: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sócio.

Cláusula Décima Segunda: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está lmpedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públlcos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 222089661 -
2810412022. Autenticação: 4í4A9E97C383FB7F83907CBCB957DE39DE3FCB37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221208.966-1 e o código de segurança u904 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em O2lO5l2O22 por Marinely de Paula BomÍim Secretária-Geral. r o rfl ...^ câ_



'r in;JU

Cláusula Décima Terceira: Fica eleito o fodo de Montes Claros para o exercício e o cumprimento dos

direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento

MONTES CLAROS, 27 de abril de 2022,

ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR

Sócio/Ad m in istra dor
AMANDA NOBRE RICARDO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 222089661 -
2810412022. Autenticaçâo: 4í4AgE97C383FB7F83907C8CB957DE39DE3FCB37. Marinely de Paula BomÍim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e inÍorme no do protocolo 221208.966-1 e o código de segurança ug04 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em O2lO5l2O22 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ç acf\ ..." cR_
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Registro Digital

Documento Principal
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 222089661 -
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Identificação do
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

22t208.966-1 MGN2263159932 28tO412022

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

081.389.556-19 AMANDA NOBRE RICARDO

114.205.256-70 ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do [stado de Minas Gerais
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGTSTRO DtGrrAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, de NIRE
3121273292-2 e protocolado sob o número 221208.966-1 em 2810412022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 9325624, em O2lO5l2O22. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Kelly Cristina Costa Prates.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsÍ) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

de Processo

Documento Princi

Belo Horizonte. segunda-feira, 02 de maio de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Kelly Cristina Costa Prates, Servidor(a)
Público(a), em O2lO5l2O22, às 1 5:10 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemo
informando o número do protocolo 221208.966-1 .

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 2220A9661 -
2AlO4l2O22. Autenticaçáo: 414AgE97C383F87F83907C8CB957DE39DE3FCB37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http:l/www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 22120A.966-1 e o código de segurança u904 Esta cópia foi autenticada
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CPF Nome

114.205.256-70 ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR

08í .389.556-19 AMANDA NOBRE RICARDO

CPF Nome

114.205.256-70 ANTONIO CARLOS RICARDO JUNIOR

081.389.556-19 AMANDA NOBRE RICARDO

Assinante(s)

Assinante(s)
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Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAUI.A BOMFIM

Belo Horizonte. segunda-feira, 02 de maio de 2022

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n" 9325624 em O2lO5l2O22 da Empresa AVTEC ENGENHARIA LTDA, Nire 31212732922 e protocolo 2220A9661 -
2810412022. Autenticação:4'l4AgE97C383F87F83907C8C8957DE39DE3FCB37. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe no do protocolo 221208.966-1 e o código de segurança u904 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada emO2lO5l2O22 por [Varinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. r ar-,í\..^^ç,R_
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

EmyesollFác,, ãil

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

abaixo constam dos documentos arquivados
e sao

solicitado

NúmeÍo: Data: Alo:

201 97313469 0311212019 ALTERAÇAO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em3010112020, às 1'1:'15:45 (horário de BrasÍlia),
Se impressa, veriÍicar sua autenticidade no https://www.empresafacil,pr.gov.br, com o código Q7UYMRL3.

l fl]il flil ilr | |l il]t lt il llil ilil il |

PRC2001 143150

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral

Ceíilicamos
nesta

Nome Empresarial: M PIALA SERVIçOS

Natureza Jurídica: Empresário (lndivldual)

Protocolo: PRC2001 í431 50

NIRE:
41808203324

CNPJ:
341 456620001 71

Natureza Juridica: Empresário (lndividual)
Oata:0311212019
ÚltimoArquivamento Número:

iltililllilil1ilililtilt

AS



eRTMETRA ALTERAÇÃo »r TNSTRUMENTo DE TNSCRTÇÃo DE EMpRusÁruo r {'-rltJil

INDIVIDTJAL
NIRE: 41808203324 - CNPJ 34.14s.662/0001-71

MARCIO PIALA 0347 6729907
Pe.0l

MARCIO I'IALA. brasileiro" cmpresário, solteiro. nascido na cidade de Porto lJniào - SC. em

2910411979, portador tia Cartcira Nacional de Habilitação sob n' 03303312792-DE|RÂN-I'R.
inscrito rro Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da F'azenda sob no 034.767.299-07. residente e

domiciliado à Rua Nereu Ramos, no 9l l, Bairro Jardim Califórnia. Irati-Pr,, CEP 84.500-000;

Empresário Individual, sob o nome empresarial MARCIO PIALA 03476729907. corn sede à Rua

Nereu Ramos, no 9ll. Bairro Jardim Califómia, Irati-Pr., CEP 84.500-000, inscrito na.lunta
Comercial do Paraná sob o NIRE n" 41808203324 e no CNPJ/MF sob o n" 34.145.66210001-71,

resolve assim. alterar o Instrumento dc lnscrição rnediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO NOME EMPRESARIAL: F'ica alterado o nome empresarial para.E E
MPTALASERVTÇOS. 

t ' g=E
E:

CLÁUSULA SEGUNDA . DO CAPITAL (ART. 96
R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) totalmente subscrito e

CLÁusuLA TERCEIRA - Do oB.IETo (ART. 96

Obras de terraplenagem, de alvenaria, de edificaçõe

urbanização de ruas, praças e calçadas; Administraçã

redes de abastecimento de água e coleta de esgoto; Construção de artefatos de cimento para uso na

construção civil: Alugucl de máquinas e equiparnentos, Demolição dc edifícios e estruturas;

Inrpenneabilização em obras de engeúaria civil; Serviços dc operação e fomecimento de

equipamentos para transporle e elevação de cargas e pessoas para uso enr obras; Serviços cle pintura

de casas e edificios; Preparação, limpeza de terrenos e canteirost Perfuraçôes e sondagenst Instalações

e manutenção de .sistema elétrico, de sistema hidráulico, de sistema sanitário, de sistema de gás, dc

sistema de prevenção contra incêndio. de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em

vias públicas, portos e aeroportos; Atividades paisagísticas, de esgoto. de limpeza: Conrercio varcjisla

de rnateriais de construção, de cal, areia, pedra britada, tijo[os, telhas, de madeira e arteÍ'atos. de

Í'erragens e ferramentas, de matcriais hidráulicos. de material elétrico, de vestuário, de calçado.

Sc-n'iços de cartografia, de topografia, de geodesia, de arquitetura, de engenharia. de desenho técnico

de arquitctura e engenharia" de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas c pccuarias;
'l'ransportc rodoviário de carga, municipal, intermunicipal. interestadual e internacional.

CLÁUSULA QUARTA - DO ENQUADRAMENTO: O enquadramenro da enrpresa passa a ser

de Umpresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nn 123. de 14 de dezenrbro de

2006,e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art. 30 da

mencionada lei. (art. 3o^ I, LC 123/2006).

CERTTFTCO O REGTSTRO E,Vr 03/L2/201-9
PROTOCOLo: L973L3469 DE 03/L2/2019.
11905557160. NIRE: 41808203324.
M PIÀÍ,À SERVIçOS

L4:37 SOB N" 20197313469
cóorco or venrrtcaçÃo:

I,EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL AISCÀIA
secnatÁnto - crRÀr

cuRrrrBÀ,03/12/20L9
w. empreaaf aci1.pr. gov. br

À validade deste docuÍlento, se irnpresso, fica sujeito à conprowação de sua autsentsicidade nos respêcEivos portais
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rRIMEIRA ALTERAÇÃo »s TNSTRUMENTo DE rNScRrçÃo DB EMpRBSÁnro

INDIVTDUAL
NIRE: 41808203324 - CNPJ 34.145.662/0001-71

MARCTO PIALA A347 6729907
Ps.02

CLÁUSIJLA QUINTA - DAS D §POSIÇÕES ffNalS: l-icam inalteradas as dernais cláusulas do
Instrumento Constitutivo que não coliden: com as disposições do presente dispositivo.

CLÁUSULA SEXTA - DA CoNSoLIDAÇÃo Do INSTRLIMENTO: Tenrlo cm visra as

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a ter a seguintc

redação:

coNsolrDAÇÃo Do TNSTRUMENTO DE CONSTTTUTÇÃO
NIRE: 41808203324 - CNPJ 34.145.662i0001-71

M PrALA SERVTÇOS

MARCIO PIALA, brasileiro, ernpresário, solteiro, nascido na ciiladc dc Porto União - SC.

2910411979. portador da Carteira Nacional de Habilitação sob n" 03303312792-

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazsnda sob nu 034,767.299-07. residente

domiciliado à Rua Nereu Ramos. nn 9ll, Bairro Jardim Califórnia, Irati-Pr.. CEP 84.50

Iinrpresário Individual, sob o nome empresarial M PIALA SERVIÇOS, com sede à Rua

Ramos, no 9l l. Bairro Jardim Calilõmia, Irati-Pr., CEP 84.500-000, inscrito na Junta Comercial

Paraná sob o NIRE n" 41808203324 e no CNPJ/MF sob o no 34.145.66210001-71. resolvc

alterar e consolidar o Instrurnentcl de C.onstituição mediante as seguinte.s cláusulas:

CLÁUSULA PRIMBTRA - Do NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC): o Irmpresário
Individual gira como nonle emprcsarial M PIALA SERVIÇOS

cLÁusuLA SEGUNDA - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC): O capital c de R$ 100.000.00
(Cem Mil Reais) totalmente subscrito e.iá integralizado, enr moeda corrente do País.

CLÁUSULA TIiRCEIRA - DA SEDE (ART. 968, IV, CC): O Dmpresário Irrdiviclual rem sua scde
no seguinte endereço: Rua Nereu Ramos, no 911, Bairo Jardim Califómia, Irati-Pr., CEP 84.500-
000.

CLÁLISULA QUARTA - Do oBJETO (ART. 9ó8, Iv, CC): O Empresário Inclividual tem por

objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Obras de terraplenagern. dc' alvcnaria, de

edificaçi:es, de ediÍicios, de acabamento em gesso, de urbânização de ruas, praças e calçadas;

Administração de obras; Construção de rodovias" ferrovias, redes de abastecimento de água e coleta

de esgoto; Construção de artefatos de cimento para uso na construçào civil; Aluguel de máquinas e

eclr"ripamentos; Demolição dc cdiÍicios e estruturas; Impermeabilização em obras de engenharia civil;
Serviços de operação e fornccimento de equipamentos para hansporte e elevação de carga.s c pessoas

para uso em obras; Scrviços clc pintura de casas c cdificios; Preparaçào, limpeza de terrenos e

canteiros; Perfurações e sondagcnsl Instalações e manutenção de sistema eletrico, dc sistema

hidráulico, de sistema sanitário. de sistema de gás. de sistema de prevenção contra incôndio. de

CERTTFTCO O REGTSTRO EM 03/L2/20L9 14t37 SOB N' 20197313469.
pRoTocoLo: 197313469 DE 03/t2/2OLg. CóOreO Or VenrrrCAçÃO:
11905557160. NIRE: 41808203324.
M PIÀLÀ SERVIÇOS

à
-fJ
@-9..o
Eo

<,"d(§

6
o

LEÀNDRO MARCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
secnsrÁnro- esRÀr,

CURITIBÀ,03/L2/20L9
m. empresaf aci1.pr. gov.br

A validade dêste docuento, se impresso, fiea sujeíto à comprovação dê sua autsênticidade nos respêctiwos PorEais.



pRTMETRA AL'rERAÇÃo oe TNSTRUMENTo DE TNSCRTçÃo DE EMpRnsÁruo
INDIVIDUAL

NIRE: 41808203324 - CNPJ 34.14s.662/0001-71
MARCIO PIALA 0347 67299íJ7

Ps. 03

sistenras e equipamentos dc iluminação e sinalização cm vias públicas. portos c acroportos;

Atividades paisagísticas, de esgoto, de limpeza; Comércio varejista de materiais de construção, de

cal, areia, pedra britada, tijolos, telhas, de madeira e artefatos. de ferragens e ferramentas. de materiais

hidráulicos, de material elétrico. de vesturirio, de calçado. Sen,iços dc carlografia, de topografia, dc

geodésia, dc arquritetura, de engenharia, de desenho técnico de arquitetura e engeúaria. de agronomia

e dc consultoria às atividades agrícolas e pecuárias; Transpofte rodoviário de carga, municipal,
intermunicipal, interestaduaI e intcmacional.

cLÁusuLA eUINTA - DA DECLARAÇÃo DE DESTMeEDIMENTo (ART. 37, u, LEI N'
8.934, DE 1994): O empresário declara, sob as penas da lci, inclusive que são verídicas todas as

informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não

estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro cclmo Empresário
lndividual no País,

CLÁUSULA SEXTA - DAS FILIAIS (ART. 969 CC): Poderá abrir ou Í-echar Íllial. ou qualqucr
dependôncia, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei. devidamcnte assinado pelo
Empresário Individual.

CLÁUSULA SETIMA - DO BNQUADRAMENTO: O emprcsário declara que a atividade se

cnquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complcnrentar no l2-3. de l4 de

dczembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses dc exclusão relacionadas no §
4o do art, 3o da mencionada lei. (art. 3o. I, l,C 12312006)

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o Í'<rro de lrati - Estado do Paraná. para o exercício
e o cumprinrento dos direitos e obrigaçôes resultantes deste ato de constituição.

E, por estar assim constituído. assino o presente instrumento.

Irati. 01 de novenrbro de 20i 9.

i37
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MARCIO PIALA

CERTIFICO O REGISTRO E,tI 03/12/20L9 14:37 SOB N" 201973131169
pRorocorJo: 197313469 DB 03/L2/20L9. CóOICO Oe VrntrrClçÃO:
11905557150. NIRE: 41808203324.
M PIÀIJÀ SERVIÇOS

I,EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEI. BISCÀIÀ
sgcnprÁRto - csRÀÍ,

clrRrrrBÀ,03/L2/20t9
ww. enpreeafacll.pr. gov. br

,UNIA CoÂ,rtncrÀt
DO ?AIÂN^

À vali-dade deste docuento, êe impresso, fica êuJeito à cornprovação de gua autenticidade noa resPectivoa porEais
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cERTIFIco O REGISTRO EINL 03/L2/2019 L4237 SoB N" 201973L3469.
pRorocoLo! 197313459 DE 03/L2/zOLg. CóprOO or VenrrrCaçÃO:
11905557160. NIRE: 41808203324.
M PIALÀ SERVIÇOS

}Ur'{TÂ
LEÀIIDRO lilÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ

spcnBrÁnro - crnlr,
CURITIBÀ, ú/T2/20L9

w. empreaaf aci1. pr. gov. brDO

À validade deate docmenEo, ae inpresao, fica sujeito à comprovação de eua autenticidade nos respectivoE portais
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITU!ÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LIMITADA

KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

KEVEN JUNIOR ESTEFANI, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, nascido(a) em 3010411997, n" do CPF
067.557.589-30, residente e domiciliado na cidade de Barbosa Ferraz - PR, na AVENIDA PARANA, ne 2231, VILA
MINEIRA, CEP: 86960-000;

JOAO GLEVERSON DO LAGO, BRASILEIRO , CASADO(A), Comunháo Parcial, EMPRESARIO, nascido(a) em
17/0311987, n' do CPF 063.923.679-00, residente e domiciliado na cidade de Fênix - PR, na RUA ORTIGUEIRA, nq

1 42, CENTRO, CEP: 86950-000;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.40612002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

cLÁusuLA l- Do NoME EMPRESARIAL (art.997, ll, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial:KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, e usará a
expressáo KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA como nome fantasia.

cLÁusuLA tt- DA SEDE (arr.997, ll, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, na 456, SALA B;,
CENTRO, Barbosa Ferraz - PR, CEP:86960000.

cLÁusuLA ll!- Do oBJETo soctAL (arr.997, !!, cc)
A sociedade terá. por objeto o exercício das seguintes alividades econômica:SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE
CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA; SERVIÇOS DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA; SERVIÇOS DE DESFNHO TECNICO RELACIONADOS A
ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito cqmo Sede (Matriz) será(io) exercida(s) a(s) gtividade(s)de SERVIÇOS
DE AGRONOIUIA E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS; SERVIÇOS DE
ENGENHARIA;SEFVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA;SERVIÇOS DE DESENHOTECNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO
ADMINISTHATIVO.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE Na 7490-1/03 - Serviços de agronomia e de consultoria às atividades agrícolas e pecuárias
CNAE Ne 71 'l 2-0100 - Serviços de engenharia
CNAE N0 71 19-7101 - Serviços de cartograÍia, topograÍia e geodésia
CNAE Ne 71 1 9-7103 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
CNAE Ne 821 1-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

cLÁusuLA lv - Do tNícto DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (arr.53, lll, F, Decrero n'1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades em 2110512024 e seu prazo de duraçáo será por tempo indeterminado.

cLÁusuLA v - Do cAPtrAL (ART. 997, IIte IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 500 quotas, no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais)
cada uma, Íormado por R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ o//o

KEVEN JUNIOR ESTEFANI 2s0 2.500,00 50,00

JOAO GLEVERSON DO LAGO 250 2.500,00 s0,00

TOTAL: 500 5.000,00 100,00
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTTTUIÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA

KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA

CLAUSULA Vl- DA ADMINISTRAÇAO (ART.997, V!; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelos sóciosKEVEN JUNIOR ESTEFANI, JOAO GLEVERSON DO
LAGO que representarão legalmente a sociedade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderão praticar todo
e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçáo de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

cLÁusuLA vll- Do BALANÇO PATRIMONIAL (art. í.065, CC)
Ao término de cada exercíclo, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administração, procedendo à elaboraçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

cLÁusuLA vlll- DECLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art.1.011, § 1'CC e art. 37,llda
Lei n" 8.934 de 1994 )
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que náo estão impedidos de exercer a administração da
empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de
deÍesa da concorrência, contra as relações de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA !X. DO PRO LABORE
Os sócios poderão, de comum acordo, Íixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBurÇÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA Xt. DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuraçáo do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporçáo de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA xII. DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçáo do capital social.

CLÁUSULA XIV. PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
4q do art. 3e da mencionada lei. (art. 3e, l, LC n0 123, de 2006)

Complementar ne

relacionadas no §
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTTTU!ÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA

CLAUSULA XV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Barbosa Ferraz - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento pafticular Íoi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Barbosa Ferraz - PR, 21 de maio de2024

KEVEN JUNIOR ESTEFANI
Sócio/Administrador

JOAO GLEVERSON DO LAGO
SócioiAdministrador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

06392367900 JOAO GLEVERSON DO LAGO

06755758930 KEVEN JUNIOR ESTEFANI

\-

CERTIFICo O REGISTRO EM 2L/05/2024 17:12 SOB N" 4L2L254616L.
PROTOCOLO: 2436LAL28 DE 2t/05/2024.
coDrco DE vERrErcÀÇÁo: L24o7L57lot. cNpJ DÀ sEDE: 55220157000114
NIRE: 41212546761. coM EEEIToS Do REGISTRo E;M: 2r/05/2O2A.
KJ ENGENHÀRIÀ E CONSUITORIÀ ÀGRICOLÀ LTDÀ

JUG-E-J TE,ANDRO I,IARCOS R,AYSEI BISCÀIÀ
sscRErÁRro-cuRÀr

m . apresafacil . pr . gow. br
À validade dêstê documênto, sê j.mprêsso, ficâ sujeito à complovaÇão de sua autentj.cidade oos respectivos portais,

infolmandc seus respectivos códigos de verlficaÇáo.

r DENTr FICAÇÃO OO(S) ASSI NANTE(S)
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REFEITURA TUUNICIPAL ,
NOVA ANTA B RBAR

ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Encaminhamos a Vossa Excelência o Processo de 'DISPENSA ELETRÔUICA"

n.o LO|2O24, para que se manifeste sobre à HOMOLOGAÇÃO ou náo deste

processo.

Nova Santa Bárbara, 2610612024.

Elaine Lu
Agente taçáo

Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Í 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

s



:i_44

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ,NA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA PR

RELATÓNIO DA DISPENSA
UASG 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA. PR

DTSPENS A 90010/2024

Fundamentação legal: Let 14.133/2021 Caracteristica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço f Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de levantamento topográfico de uma ârea de

25.951,55 m

Entrega de propostas: De 19/06/2024 às 11:23 atê25/06/2024 às 07:59

Abertura da sessão pública: Dia 25/06/2024 às 08:00 (horário de Brasília)

Mensagens do chat da compra

fla

Srstema

ste

l::n::.::.":l
Sistema

Sistema

Eventos da compra

DatefHote

2s/06/2024 às 08:00:04

25/06/2024 às 08:07:46

2s/06/2024 às 15:00:14

Mensagem

A sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até

as l5:00. Mantenham-se conectados.

Bom dia Srs. Licitantes. Esta Dispensa será conduzida pela Agente de Contratação Elaine Cristina
Luditk dos Santos, nomeada pela Portaria n 123/2023.

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de

fornecedores" na linha do tempo.

25/06/2024 às 17:03:28 srs. Licitantes, retornaremos amanhã às 8h00min. Boa tarde

ata/Hora De scrição

2s/06/2024 às 08:00:04 Abertura da sessão pública

25/06/2024 às 15:00:14 ! Início da etapa de julgamento de propostas

26/06/2024 lt16 lde5



UASG 985457

Item I - Estudos e Projetos de Topografia

DTSPENSA 90010/2024

l-.15

Estudos e Projetos de Topografia

Qrantidade:

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

I

UNIDADE

R$ 10,0000

Valor estimado:

Situação:

R$ 5.295,1500

Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF *oo.715.*on-o8 - EIÁINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS para MATFIY ENGENHARIAS LTDÂ, CNPJ
46.029.277/000148, melhor lance: R$ 4.300,0000, valor negociado: R$ 4.290,0000

Propostas do Item 1

Fornecedor
Porte MeEpp/
Equiparadas

Valor Situação

s0.8t2.748/0001-67 - s0.812.748 FELIPE SILVA DOS
SANTOS

42.2s4.577/0001-70 - AVTEC ENGENHARIA LTDA

ss.220.rs7/0001-14 - KJ ENGENHARTA E

CONSULTORIA AGRICOTÁ LTDA
Sim Fornecedor inabilitado

Valor negociado: R$ 4.180,0000

34.t45.662/ 0001-7 1 - M PIATA SERVICOS

46.029.277/000148 - MATHY ENGENHARIAS L]'DA Sim

alor negociado: R$ 4.290,0000

Srm

Lances do Item I

R$ 4.390,0000

R$ 5.290,0000

Proposta adjudicadaR$ 5.295,1500

2s/06/2024 14:59:52

2s/06/2024 14:59:59

2s/06/2024 14:59:59

Mensagens do chat do Item I

42.2s4.s77 /0001-70

55.220.r57 /0001-14

46.029.277 /000148

R$ 4.350,0000

R$ 4.200,0000

R$ 4.300,0000

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

i Sistema

26/06/2024 ltr6

25/06/2024 l5:00:13 O item 1 está encerrado.

2de5

Sim R$ s.300,0000

Sim R$ s.2es,ls00



UASG 985457

Enviado por

DISPENSA 9ooro/2024

1.,i rj

DatarlHora envio Mensagem

Sistema para o
participante
ss.220.ts7 /0001-t4

Sistema para o

Partlcrpante
ss.220.1s7/000t-14

pclo participante
5s .220 .rs7 / 0001-14

Sistema para o
partrcrpante
ss.220.1s7 /000r-t4

: pelo participante
i ss.220.157/0001-14

Sistema para o
paÍtrcrpante
ss.220.157 /0001-14

2s/06/2024 15:01:35 Boa tarde

25/06/2024 15:01:44

25/06/2024 15:02:35

15:03:19

25/06/2024 t5:29r5

25/06/2024 16.28:39

Sr. Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNP]
55.220.157/0001-14, você foi convocado para negociação de valor do item 1.

boa tarde

srm. rsto

Sr. Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ
55.220.157/0001-14, você foi convocado para enviar anexos para o item l. Prazo
para encerrar o envio: 17:00:00 do dia 25/06/2024. Justificativa: Sr. Licitante,
solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de

habilitação exigidos no anexo I do aviso da dispensa. Obrigada.

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor KJ

ENGENHARIA E CONSULTORIÂ AGRTCOLA LTDA, CNPJ ss.220.1s7/0001-
14. A negociação do item 1 foi aceita pelo fornecedor KJ ENGENHARIA E

CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 55.220.157/000r-14, tendo
informado R$ 4.180,0000.

Prezado, favor atentar-se paÍa o prazo de envio dos documentos solicitados.

pelo participante
ss.220.1s7 /0001-14

25/06/2024 1644:36

pelo participante
ss.220.r57 /000t-14

25/06/2024 16:55:45

pelo participante 2s/06/2024 16.56:12
1-14

1-14

Sistema para o
participante
ss .220.ts7 /0001-14

Sistema para o
partlclpante
ss.220.ts7 /0001-14

ok

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:55:45 de

25/06/2024. I anexo foi enviado pelo fornecedor KJ ENGENHÂRIA E

CoNSULTORIA AGRICOIÁ LTDA, CNPJ ss.220.1s7/0001-14.

enviado.

25/06/2024 l6:58:17 Faltou os documentos de habilitação solicitado no anexo I do aviso da dispensa

25/06/2024 16:59:.43 Alguns não é possível acesso pelo SICAF, como por exemplo a declaração

conforme modelo constante do anexo III

25/06/2024 17:02:57 Sr. Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ

55.220.157/0001-14, você foi convocado para enviar anexos para o item l. Prazo
paÍa encerÍar o envio: 10:00:00 do dia 26/06/2024. Justificativa: Sr. Licitante,
solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital
convocatório. Obrigada.

26/06/2024 08:02:34 Bom dia

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:00:00 de

26/06/2024. Nenhum anexo foi enviado pelo fornecedor KJ ENGENHARIA E

Sistema para o
partlclpante
ss.220.1s7 /000t-t4

Sistema para o
55.220.157

26/06/202a tfi

26/06/2024 10:00:02

3de5

25/06/2024 15:01:42

pelo participante
s5.220.t57 /0001-14
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Enviado por

/0001-r4

Sistema para o
partrcrpante
46.029.277 /000148

Sistema para o
paÍtlclpante
46.029 .277 /0001-48

Sistema para o
partlclpânte
46.029 .2t7 /000148
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26/06/2024 10:03:24

26/06/2024 10:42:01

26/06/2024 10:56:40
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Mensagem

CoNSULTORTA AGRICOLA LTDA, CNPJ s5.220. ts7 / 0001-14

Bom dia

Sr. Fornecedor MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029. 277 / 0001-48, você
foi convocado para negociação de valor do item 1.

Sr. Fornecedor MATFIY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029. 277 / 000148, você
foi convocado paÍa enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio:
12:00:00 do dia 26/06/2024. Justificativa: Sr. Licitante, solicito o envio da

proposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no
anexo I do aviso da dispensa. Obrigada..

O item I teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor MATHY
ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148. A negociação do item 1 foi
âceita pelo fornecedor MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/0001-
48, tendo informado R$ 4.290,0000.

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:56:40 de

26/06/2024.2 anexos foram enviados pelo fornecedor MATFry ENGENHARIAS

i rroR, CNPJ 46.029.277/000148.

Eventos do Item 1

DatafHorz Descrição

2s/06/2024 15:00:13

/06/2024

Item com etapa aberta encerrada.

25/06/2024 15:00:13 Item encerrado para lances.

2s/06/2024 15:01:42

l5:03:19

2s/06/2024 l5.2915

2s/06/2024 16:55:45

i 25/06/2024 17.01:45

25/06/2024 17:02:57

26/06/2024 10:02:18

Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOIÁ LTDA, CNPJ 55,220.t57/0001-14
convocado para negociação de valor.

Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 55.220.t57/0001-r4
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 25/06/2024 17:00:00. Motivo: Sr. Licitante,
solicito o envio da proposta ajustada, juntamente com os documentos de habilitação exigidos no anexo I
do aviso da dispensa. Obrigada.

Negociação encerrada. Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ

55.220.157 /0001-14 informou R$ 4.180,0000.

Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOTÁ LTDA, CNPJ 55.220.157/0001-14
finalizou o envio de anexo.

Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOTA LTDA, CNPJ 55.220.157/0001-14 teve a

proposta aceita, melhor lance: R$ 4.200,0000, valor negociado: R$ 4.180,0000.

Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 55.220.157/000r-14
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento:26/06/2024 10:00:00. Motivo: Sr. Licitante,
solicito o envio dos documentos de habilitação exigidos no anexo I do edital convocatório. Obrigada.

Fornecedor KJ ENGENHARIA E CONSULTORIA AGRICOLA LTDA, CNPJ 55.220.157/0001-14 foí
inabilitado. Motivo: Licitante não encaminhou os documentos de habilitação exigidos no anexo I do aviso

da dispensa no prazo estipulado .

26/06/2024 tt16 4de5
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26/06/2024 10:02:42

26/06/2024 10.03.24

Fornecedor MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 convocado para negociação de

valor.

Fornecedor MATfry ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 convocado para o envio de anexo.

Prazo de encerÍamento:26/06/2024 12:00:00. Motivo: Sr. Licitante, solicito o envio da proposta ajustada,
juntamente com os documentos de habilitação exigidos no anexo I do aviso da dispensa. Obrigada..

Negociação encerrada. Fornecedor MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 informou
R$ 4.290,0000.

Fornecedor MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 finalizou o envio de anexo.

Fornecedor MATFry ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 teve a proposta aceita, melhor
lance: R$ 4.300,0000, valor negociado: R$ 4.290,0000.

Fornecedor MATHY ENGENHARIÂS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 foi habilitado.

Fornecedor MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ 46.029.277/000148 teve a proposta adjudicada,
melhor lance: R$ 4.300,0000, valor negociado: R$ 4.290,0000.

Item homologado.

26/06/2024 10:42:01

26/06/2024 10:57.34

26/06/2024 11:05:06

26/06/2024 11:16:36

1 1:16:38

26/06/2024 10:56:40

26/06/2024 ll16 5de5
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REFEITURA MUNICIPAL

NOV SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO
DISPENSA ELETRôrrca No Lol2ol24

Aos 26 (vínte e seis) dias do mês de junho (06) do ano de

dois mil e vinte e quatro (2024lr, após constatada a regularidade dos atos

procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo de

Dispensa Eletrônica n.o lOl2O24, realizada no Sistema de Compras do

Governo Federal (www.gov.brlcompras), destinado a contrataçáo de empresa

especializada na prestaçáo de serviços de levantamento topográfico de uma área

de 25.951,55 m2, a favor da empresa que apresentou menor preÇo, sendo ela:

MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ n. .O29.277 10001-48, no valor total de

n$ +.ZSO,OO (quatro mil, duzentos e

nele procedida produza seus jurídicos e

ta reais), par,a que a homologação

Dar ciência aos in S, bservados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 3 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Sanra Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

,

s efeitos.
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Ediçáo: 27 31 12024-103|1 - Data 2610612024

TERMO DE ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNIC ANO 1OI2O24

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024),

após constatada a regularidade dos atos procedimentais, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas

atribuições legais, HOMOLOGO a adjudicação referente ao processo de Dispensa EIetrônica n.o 1012024, realizada

no Sistema de Compras do Governo Federal (www.qov.br/compras), destinado a contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de levantamento topográÍico de uma área de 25.951,55 m2, a favor da empresa

que apresentou menor preço, sendo ela: MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ n' 46.029.27710001-48, no valor total

de R$ 4.290,00 (quatro mil, duzentos e noventa reais), para que a homologação nele procedida produza seus jurídicos

e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescriçóes legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

,. Edição: 273112024-1041 - Data 2610612024

Concurso Público no 0112023

Edital de Gonvocação de Posse n" 01512024

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Sr. Claudemir Valério, CPF no 563.69'1 .409-

10, RG: 4.039.382-0 SSP/PR, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA o (os) candidato (s) aprovado (s) no

Concurso Público no 0112023, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para comparecer na Prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, até a data improrrogável de 05 de julho de 2024, até as 17:00 horas, para apresentar

os documentos abaixo relacionados:

a) Cópia da Certidáo de Nascimento e/ou Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for o caso.

b)Cópia do documento de ldentificação (RG);

c) Cópia do CPF;

\, d) Cópia do Título de eleitor com o comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;

e) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;

f) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (Folha de identiflcação onde constam número e série, e

número do PIS/PASEP);

g)Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;

h) Registro no respectivo órgão de classe e comprovante do Conselho que conste situação REGULAR, quando for o

caso.

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s)filho(s), menores de 21 (vinte e um) anos; com número do CPF;

j) Certidão Negativa Criminale Cível expedido pela Comarca onde reside;

k) Cópia do comprovante de endereço residencial atualizado;

l) Declaração negativa de acumulação de cargo público; (Preenchida no ato da entrega da documentaçáo)

m) Declaração de bens; (Preenchida no ato da entrega da documentação)

n) Atestado de Saúde Ocupacional (estar apto para a função, com boa saúde física e mental).

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32ôô-8í00
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br
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oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa

MATHY ENGENHARIAS LTDA, CNPJ n" 46.029.277 IOOOI-48, no valor total de

RS 4.29OrOO (quatro mil, duzentos e noventa reais). Trrdo de conformidade com

o processo de Dispensa Eletrônica n." 1O/

Nova Santa 27 24.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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CoNTRATO No 64/2024,

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUN]CIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A

EMPRESA MATHY ENGENHARIAS LTDA, TENDO POR OBJETO A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA ESPECTALTZADA NA PRESTAçÃo DE SERV!çOS DE LEVANTAMENTO

TOPOGRAFICO DE UMAÁREA DE 25.951,55 M'.

Referente a Dispensa Eletrônica n' 1012024

0 MUNICíPlO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n.o 95.56í .080/0001-

60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, cenlro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu

Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob.

o n0 563.691.409-'10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MATHY

ENGENHARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n'46.029.27710001-48, com sede na Rua Albino Grigoletti,45 Sala 01 - CEP:

84500257 - Bairro: Canisianas, lrati/PR, neste ato representado pela Sra. Mariane Gabrielle Pedroso, inscrita no CPF n'
059,1í'1.009-16, RG n' '10.186.913-0, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no

14.133, de2021e da lnstrução Normativa SEGES/ME no 75, de 202'1, resolvem celebraro presente Termo de Contrato,

decorrente da Dispensa Eletrônica n" 1012024, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

t. cLÁusuLA PR|MEIRA - OBJETO (art. 92, I e !l)

1.1 . 0 objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

levantamento topográfico de uma área de 25.951,55 m', nas condiçoes estabelecidas no Termo de Referência,

I .2. Objeto da contratação:

ITENS

Item Código

do

produto/

serviço

Descrição do produto/serviço Marca

do

produto

Unidade

de

medida

Quantidade

LOTE:001
- Lote 001

1 12010 Prestação de serviços de levantamento

topográfico de área de terras com

25.951,55 m' (vinte e cinco mil,

novecentos e cinquenta e um metros

cinquenta e cinco centímetros), situada

no perímetro urbano do Município de

Nova Santa Bárbara, nesta Comarca de

São Jerônimo da Serra, Estado do

Paraná, com as seguintes divisas e

confrontações: ao norte confrontando

com lotes urbanos, do lado direito a leste

confronta-se com a Quadra l,G,E,C com

a Rua Antônio Ferreira/ antiga Epitácio

Pessoa e Av. Walter Guimaraes da

Costa/antiga Caetano Munhoz da Rocha,

Rua Jerônimo C. Bittencourt, Rua José

Mendes Moraes/ Cel. Deolindo C, de

Mello, Rua Walfredo Bittencourtde

Serviço UN 1,00 4.290,00 4.290,00

Rua Walfredo Bittencourt de [Voraes n" 222, Centro, A 43. 3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb.or.qov.br

Lote
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Moraes com uma distância de 552,00

metros, pelo lado esquerdo a oeste

confronta-se com a Quadra J, M,P e com

a Av. Walter Guimarães da Costa/antiga

Caetano Munhoz da Rocha, e com a Rua

Antônio Ferreial antiga Epitácio Pessoa

com distância de 560,00 metros, e

Ílnalmente ao Sul confronta-se com a Rua

Antônio Joaquim Rodrigues, objeto da

antiga transcrição n' 10. 121 e da

matrícula n" 7.784, ambas do CRI desta

Comarca de São Jerônimo da Serra

IOTAL 4.290,00

1 .3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitaçã0, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. Os serviços deverão ocorrer conforme descrito nas especiÍlcações, com prazo para entrega de até 10 (dez) dias,

contados a partir da liberação da ordem de serviço pela Secretaria de Obras. Caso a entrega não seja efetivada neste prazo,

serão aplicadas a contratada inadimplente as sanções previstas na legislação e neste edital.

1.5. 0 produto deverá serentregue no seguinte endereço: Secretaria de Obras - R, Walfredo Bittencourt de Moraes -n"
222-Cenlro, Nova Santa Bárbara - PR, CEP:86250-000.

1.6. A entrega deverá ocorrer em horário comercial de segunda a sexta-feira, Íicando o MunicÍpio de Nova Santa Bárbara

isenta de quaisquer responsabilidades,

2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCA E PRORROGAçÃo.

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados da assinatura deste conúato, na forma da

Lein" 14.13312021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO e OrSrÃO CONTRATUATS (art. 92, IV, Vil e XVlil)

3.1 . 0 regime de execução contratual, o modelo de gestã0, assim como os prazos e condições de conclusã0, entrega,

observação e recebimento deÍinitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. GLÁUSULA QUARTA. SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.1. PREçO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 4.290,00, (quatro mil, duzentos e noventa reais).

5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçã0.

Página 2 de 8
Rua Walfredo Bittencourt de [Moraes no 222, Centro, A 43. 3266.81 14, X - 86.250-000
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5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados

pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir do recebimento da Nota

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo fornecedor

registrado.

5.3.2 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do

art.75 da Leino 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento deÍinitivo será de até 10 (dez)dias úteis.

5.3.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União e Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF.

5.3.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica, alíquota correspondente

e demais contribuiçoes incidentes, para fins de retenção na fonte de acordo com oArtigo 10, §60, da lnstrução Normativa

da Secretaria da Receita Federal no.1.234, de 1'l de janeiro de2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no

1012023, ou informar a isençã0, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção

do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza

do bem ou serviç0.

5.3.5 Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas físicas ou jurídicas por

serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações

posteriores.

5.3.6 Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), tal informação deverá

constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 10, da

lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n0, 765, de 02 de agosto de 2017 .

5.3.7 Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional, é responsável por inÍormar,

no documento Íiscal, a alíquota de incidência do ISS correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da

prestação do serviço, conhecida como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl), Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de

início da atividade a alíquota eÍetiva é de 2%. (Art. 21 , § 40, ll).

5.3.8 A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do serviç0, a cobrança da

alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento)a ser retida pela conlratante, conforme determina a LC no 123/2006 em

seu art. 21, § 40, V, da LCF no 12312006.

5.3.9 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os valores e as respectivas

alíquotas de IRRF e lSS. lnformada isençá0, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.3.1 0 Caso durante a vigência da ata de registro de preços o Íornecedor registrado realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada a contratante, através de oÍício encaminhado ao Íiscal e, por conseguinte, as Notas

Fiscais/Faturas posteriores deverão constar expressamente o novo regime adotado.

5.3.í1 Caso o fornecedor registrado seja inscrita no Regime Especial UniÍicado de Anecadação de Tributos e

Contribuiçoes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), deverá informar na Nota
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Fiscal/Fatura a Íorma de recolhimento de lSS, destacando se realiza recolhimento mensal mediante documento único de

arrecadaçã0, na Íorma prevista no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto

deverá ser retido pelo Tomador de Serviços na Íorma discriminada no Art. 21, §40, da Lei Complementar no '12312006. Na

primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de comprovação do recolhimento de ISS através do sistema

PGDAS,

5.3.12 As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os tributos na forma do

SimplesNacional,conforme NL.17, incisoXll,daLeiFederalno12312006,salvoasexceçõesprevistasno§50-C,doArt.

18, da Lei Complementar no 12312006, conforme estabelecido no item 5,2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal n0. 5, de 25 de maio de2017.

5.3.1 3 Para efeito de comprovação do disposto no item acima, o fornecedor registrado deverá apresentar cópia do ofício

enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato

de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da

situação de vedaçã0.

5.3.14 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o fornecedor registrado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da

situaçã0, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.3.1 5 Persistindo a irregularidade, o fornecedor registrado deverá adotar as medidas necessárias ao cancelamento da

Ata de Registro de Preços nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao fornecedor regiskado a

ampla defesa.

5.3.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor registrado não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a

data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio

por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

6. CúUSULA SEXTA - OBRTGAçÓES DO CONTRATANTE (art.92, X, Xle XIV)

6.1. São obrigaçôes do Contratante:

5.1 .1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo Íixado, a conÍormidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Edital, para fins de aceitação e recebimento deÍinitivo;

eg
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5.1 .3. Comunicar ao contratado, por escrito, sobre imperfeições, Íalhas ou irregularidades veriflcadas no objeto Íornecido,

para que seja substituÍdo, reparado ou conigido;

5.1 .4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor especialmente designado;

5.1.5. Efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e Íorma

estabelecidos no Edital e seus anexos;

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que

vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Íornecedor

contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. cúusulA sÉflua - oBRIGAçoES Do GoNTRATADO (art.92, XlV, XVle XVll)

7.1. O contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Edital, seus anexos esuaproposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6. 1 .1 . Efetuar a entrega do laudo em perfeitas condições, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicaçoes referentes a: ao

serviço prestado, documentos juntados, eventuais taxas recolhidas;

6.1.2. Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;

6.1 .3. Substituir, corrigir e complementar, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o laudo técnico e demais

i nstrumentos contratados;

6.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do conkato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçã0,

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUçÃO 1art. 92, Xll e XIll)

8.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã0.

e. cúusulA NoNA- INFRAçOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (art.92, XtV)

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lein014.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

c) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013

9.2, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Adveftência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas "b", "c" e "d" do subitem

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 40, da Lei n0 14.133.

de2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",

"f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alÍneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133. de 2021).

iv) Multa

( I ) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida;

(2) compensatoria de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

9.3, A aplicação das sançoes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral

do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n0 14,133, de 2021)

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §70. da Lei

no 14.1 de2021\.

9.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias úteis, contado da

data de sua intimação art. 1 da Lei no 14.1 de202

9.4,2. Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8", da Lei n' 14,133, de 2021).

9.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente,

9,4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla deÍesa ao

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Leino 14.133, de 2021, para as

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.5. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1', da Lein'14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgãos de

controle.

9.6. 0s atos previstos como inÍrações administrativas na Lei no '14.'133, de 202'1, ou em outras leis de licitaçoes e contratos

da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20'13, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida

Lei (art. 159).

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia í60 da Lei no 14.133 de 2021

9.8.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contado da data de aplicação da sançã0, informare

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Ílns de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a Administração Pública

(TCE Paraná) 161 da Lei no 14.133 de2021

9,9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133121.

9,10.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo

referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o

mesmo órgão ora contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

10. cLÁusuLA DECTMA - DOTAçÃO ORçAMENTÁnh 1art. 92, Vil)
1 0.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária

N SANT . 
RB

Dotações

Exercício lConta da lFuncional programática

da ldespesa I

despesa I I

lFonte de lNatureza da

lr..r.ro la.'n.r,

Grupo da fonte

zo24 laoo 10s.00r.15.452.00e0.2008 lo ls.s,oo.so,oo,oo Do Exercício
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ll. cLÁusuLA DÉctMA PRTMETRA - DOS CASOS OMISSOS (aÍ. 92, lll)

11 .1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no 14,133, de

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos,
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Claudemir Valério

Prefeito Municipal - Contratante

MARIANE Assina

GABRTELLE ,",ri;fil";It"to'l?i::' II1' Assinadoderoímadieitar

peonoió,óslirróôgri ENGENHARIAS P::yUl-Y:NGENHARTAS
PEDROSO:0591 1 plll,.2s2a.e6.27 L1DA:460292770'J:ol:y::;;:.21"^"
1 0091 6 16:28:z14 _03'00, 

OO I 4g I6:28:s6 -o3,oo,

Mariane Gabrielle Pedroso

Mathy Engenharias Ltda - Contratada
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12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAçÓES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14,133, de2021.

12.2. 0 CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato,

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14,133, de2021.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCE]RA - PUBLTCAçÃO

13.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na

Leino 14.133121.

14. CúUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO (arr.92, §1")

14.1 . E eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §10 da Lei no 14.133121.

Nova Santa Bárbara, 2710612024

Silvestre

Fiscal- Portaria n" 8112024

Pá ina8deS
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Ao fiscal do contato n" 6412O24 - Levantamento topográfico
De Licitação<licitacao@nsb.pr.gov.br>

Para Pedroarql4 <pedroarql4@outlook.com>

Data 2710612O2410:28

$o+ZOZI- Contrato Dispensa Eletrônica 102024- Mathy.pdf (-275 KB)

Bom dia,

Segue anexo cópia do contrato n" 6412024, decorrente da Dispensa Eletrônica n" 1012024, firmado com a empresa MATHY ENGENHARIAS

LTDA, inscrita no CNPJ sob n" 46.029.2771000148, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de

levantamento topográfico de uma área de 25.951,55 m2, a fim de que o mesmo seja acompanhado, assegurando-se o cumprimento integral

das obrigações assumidas.

El:' . Cristina Luditk dos Santos

TelefoneM/hatsApp - 43-3266-81 1 4

Att

i. :, PREFEITURA{ í:NO\,A SAl,lIA BARBARA
[-icitaçiio

@ lidtaeo@nsb.pÍ gov bÍI Nm §anra BâôaE - Pffiná \ (43) 326ô-8loo



PorLal NacionaI de ConLralaçôes Públicas

ô ) controtot

Contrato no 64/2024
U I ti m o o tualizoçoo 2 8/06 / 20 24

Local: Nova Santa Bárbara/PR órgáo: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade executora:4 - Secretaria de Servicos Pubticos Externos

Tipo: Contrato (termo iniciaU Recelta ou Despesa: Despesa Processo: 64 Categoria do Processo: Serviços

Data de divutgação no PNCP:28/O6/2O24 Data de assinatwai2T/O6/2024 Vigência: de 27/06/2024 a24/O9/2O24

ld contrato PNCP: 95561080000160-2-00oo39/2c24 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA,z Equipl.ano Sistemas

ld contratação PNCP: 95561080000160-1-OOOO39/2O24

Objeto:

Contratacao de empresa especializada na prestacao de servicos de levantamento topografico de uma area de 25.951,55 m2

VÂLORCONTRATADO

R$ 4.290,OO

FORNECEDOR:

Nome/Razãosociat: MATHYENGÉNHARIASLTDA CNPJ,/CPF: 46,029,277/OOOI-48 Tipo: PessoajurÍdica

Arquivos Histórico

Nome Data

Contrato n' 64/20?4 28/06/2024 Contrato

q
.q a.'t a

3 g,,1,n-L O I

Tpo Baixar

+

< Vottar

Ex biri 1-1 de 1 itens

[% I rttp:;:z por taideser vic:os =concmra gouL:r

J otrcro ErlB 9í)ol
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EXTRATO DO CONTRATO NO 6412024

REF.: Dispensa Eletrônica n' 1012024.

CONTRATANTE: MUNICíplO oe NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ
sob o no 95.56í.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222.

CONTRATADA: MATHY ENGENHARIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob n' 46.029.27710001-48, com sede na Rua Albino
Grigoletti,45 Sala 01 - CEP: 84500257 - Bairro: Canisianas, lrati/PR.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Ievantamento topográfico de uma
área de 25.951,55 m'z.

VALOR: R$ 4.290,00, (quatro mil, duzentos e noventa reais).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura, ou seja, alé 24109t2024.

SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras.

RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras.

\- RESPONSAVEL JUR|DICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR no í 18.675.

DATA DE ASSINATURA CONTRATO : 27 10612024.

Ediçào: 27 3212024-1041 - Data 27 10612024

1o TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PARCTAL
GHAMAMENTO PÚBLTCO/CREDENCTAMENTO No 412024 - !NEXIGTB|LIDADE DE LTCTTAçÃO No s12024

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024),

em meu Gabinete, eu Glaudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o

resultado da ata da primeira reunião para análise da documentação do Chamamento Público/Credenciamento no

412024 - Inexigibilidade de Licitação no 512024, destinado ao Credenciamento de Pessoa Jurídica, para o

desenvolvimento de atividades de formação, capacitação e instruçáo, para atuarem nas OÍicinas Culturais, Oficinas de

Artesanato, Oficinas com atividades físicas/esportivas, oferecidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, do

Trabalho e Geração de Emprego, a favor da seguinte empresa credenciada e habilitada:

cLASSTFTCAçÃO EMPRESA CREDENCIADA VALOR
1o PAULO ROBERTO MOREIRA, inscrita no CNPJ no

11 .214.84010001-73
R$ 26.73í,05

O referido credenciamento continua em aberto pelo período estipulado no Edital

Registre-se, cumpra-se, publique-se e lavre-se o Contrato

Claudemir Va!ério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: WalÍredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 32ô6-8100
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov.br



.1 UJPREFEITURA h4UNICIPAL ,
OVA SANTA BA BARA

ESTADO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: DISPENSA ELETNÔNICA

No

7

8.

No ESPECIFICAÇAO DOC OBS.
1 Capa do processo ot
2 Documento de Formalizaçáo de Demanda ok
J Estudo Técnico Preliminar OK

Termo de Referência ok
5 Prefeito pedindo abertura do processo ôk
6 Licitação à Contabilidade (Pedido de dotação) Õh

ôt(Contabilidade à Licitação (Resposta dotação)

or(Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer)

Olr9 Parecer Jurídico
10. Edital de autorização do Prefeito ou.
11. Publicação Mural de Licitação (TCE) OK
t2. Publicação (Diário Oficial Eletrônico do Município) OK

13. Contrato Ot(
14. Publicação do extrato do contrato (Diário Oficial Eletrônico do

Município)
OB

15. Cópia do contrato ao fiscal ôn
16. Publicação do contrato no Portal Nacional de Contratações

Públicas - PNCP.
ott

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8 100, CEP - 86.250-000 Nova Santa
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO LICITATORIO
DE DISPENSA ELETRÔNICA NO IO/2024

Aos 02 dias do mês de julho de 2024,1awei o presente termo de encerramento
do processo licitatório de Dispensa de Eletrônica n' 10/2024, registrado em
1910612024, que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas
seguintes numeradas do na 01ao na 164, que corresponde a este termo.

etor de LicitaçÕes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Fone 43. 3266.8 I 00, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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